
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA 

, 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N.P.J. 23.685.00110001-12 ~ ~ • ~ 
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N A P .lt O V ADO 

Telefone: 471-2244 EAI L5 1 01 a 
Cep.: 65.500-000 Chapadinha- Maranhão - J.i~:. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 01 de 15 de Janeiro de 2010. 

Dispõe sobre o julgamento das 
prestações de contas do exercício 
financeiro de 2003, da Prefeitura 
Municipal de Chapadinha, de 
responsabilidade do ex-prefeito, Magno 
Augusto Bacelar Nunes e dá outras 
providencias. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais sanciona o seguinte: 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam aprovadas as prestações de contas do exercício fmanceiro do 
ano de 2003, da Prefeitura Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão, de 
responsabilidade do ex-prefeito, Magno Augusto Bacelar Nunes, na conformidade do 
Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Fiscalização Financeira 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua aprovação e publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Chapadinha Estado do 
Maranhão do Palácio Legislativo Francisco Almeida Carneiro, em 15 de Janeiro de 2010. 

Maria das Graças Nunes Mesquita 
Presidenta 

Marcia :f{.tf(.)J1~ ornes Rocha 
~~~a 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 01 de 15 de Janeiro de 2010. 

Dispõe sobre o julgamento das 
prestações de contas do exercício 
financeiro de 2003, da Prefeitura 
Municipal de Chapadinha, de 
responsabilidade do ex-prefeito, Magno 
Augusto Bacelar Nunes e dá outras 
providencias. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais sanciona o seguinte: 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam aprovadas as prestações de contas do exercício financeiro do 
ano de 2003, da Prefeitura Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão, de 
responsabilidade do ex-prefeito, Magno Augusto Bacelar Nunes, na conformidade do 
Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Fiscalização Financeira 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua aprovação e publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Chapadinha Estado do 
Maranhão do Palácio Legislativo Francisco Almeida Carneiro, em 15 de Janeiro de 2010. 

Maria~Mesquita 
Presidenta 

Marcia d' J~es Rocha 
1 8~=~a 
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Processo n° 2994/2004 
Parecer n° 1398/2007 

""C'f/·-c~JAR .1 .•-• v. ,, __ :vo 

Origem: Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Responsável. Magno Augusto Bacelar Nunes - Prefeito 
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Trata-se de Recurso de Reconsideração contra o 
Acórdão PL-TCE n° 784/2006 e o Parecer Prévio PL-TCE n° 401/2006 que 
desaprovaram as contas do recorrente, pleiteando a reforma a decisão para aprovar 
suas contas, com arrimo nas alegações adiante comentadas. 

1. ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

As decisões recorridas foram publicadas em 05/02/2007, 
tendo o Diário da Justiça circulado em 06/02/2007 (fi. 1991/1992). Sendo quinzenal 
o prazo para interposição de recurso de reconsideração, este se f1ndou em 
21/02/2007. 

A LOTCE/MA dispõe que: 

Art. 136. De decisão definitiva em processo de prestação 
ou tomada de contas, mesmo especial, de decisão de 
mérito proferida em processo concernente a ato sujeito a 
registro e a fiscalização de atos e contratos, e de parecer 
prévio, cabP recurso de reconstderação, com efe1to 
suspensivo, para apreciação do colegiado que houver 
proferido a decisão recorrida, podendo ser formulado uma 
só vez e por escrito, pela parte ou pelo Ministério Público 
junto ao Tribunal, dentro do prazo de quinze dias, 
improrrogável, contados na forma prevista no art.123. 

Art. 123. Os prazos referidos nesta lei são contínuos, não 
se interrompendo nos feriados, e contam-se a partir do 
dia: 

Av. Carlos Cunha. sln- Jaracati. São Luís-MA 
CEP 65076-820 - Fone: 3218-6045 
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IV - da publicação do acórdão e/ou do parecer prévio 
no Diário Oficial do Estado, na parte destinada às 
publicações da Justiça; 

Tendo em vista que o recurso foi protocolado em 
22/02/2007 (fi. 2009) f1ca patente sua intempestividade, impondo-se o não 
conhecimento, de acordo com o art. 137 da LOTCE/MA, in verbis: 

Art. 137. Não se conhecerá de recurso de 
reconsideração quando intempestivo, salvo em razão de 
supervemência de fatos novos e dentro do período de um 
ano, contado do término do prazo indicado no caput, caso 
em que não terá efeito suspensivo. 

2. RAZÕES DO RECURSO 

Em atenção ao art. 11 O, § 2° da LOTCE, passamos anos 
manifestar sobre o mérito do recurso do recorrente, que formula alegações junta 
documentos visando desconstituir as irregulandades dos itens seguintes. 

Item 1 

O recorrente reconhece que a LOA foi remetida 
intempestivamente, alega, no entanto, que isto não é motivo desaprovar suas 
contas. 

A intempestividade da apresentação da LOA infringe 
norma regulamentar Conquanto esta irregularidade mereça a sanção de multa, por 
s1 só, não é suficiente para acarretar a desaprovação das contas do recorrente. 

Item 2.1 

O recorrente junta a lei que instituiu o PPA (fls 
2026/2027 ~. cuja falta foi reg1strada como 1rregulandade 

A lei de fls. 2026/2027 não contém o anexo menc1onado 
no seu art 1°, portanto está incompleta, de modo que não há como venf1car o PPA 
c ujos proJetos estão, supostamente. no anexo ausente dos autos 

Item 5.1.1.2 

A irregularidade deste item já havia sido relevada nas 
dec1sões recorndas. 

A v. Carlos Cunha, s/n - Jaracati, São Luís-MA .fi,í.l. ~, // 
CEP 65076-820 Fone. 321 8-6045 ~\ 
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Item 6.1 

o recorrente junta documentos tentando comprovar as 
datas de publicação dos RGF's e RREO's. Estes documentos contêm 
inconsistências que comprometem a veracidade das datas neste lançadas, senão 

vejamos: 

- não havia data de publicação do RREO de fls. 353. 
inicialmente apresentado, diferentemente da fi. 2033; 

- das datas constantes ás fls . 355 e 357 não co1ncidem 

com a constante á fi. 2033; 
- as fls. 2035/2037 tem rasuras nas datas; 
- a data constante às fls. 393/401 diverge da constante às 

fls . 2044/2049. 

Tendo em vista as incongruências ac1ma, permanece a 
ausência de hígida comprovação das datas de publicação apontada nas decisões 
recorndas. 

Item 7.1.1, subitem 01 

O recorrente não sanou as irregularidades constatadas, 
salvo a ausência do contrato. Não assiste razão a sua alegação. A ausência dos 
valores das propostas na ata e no mapa de apuração compromete por completo o 
JUlgamento da Comissão de licitação, posto que não resta evidente se foram 
obedecidos os termos da Le1 e do edital. 

Item 7.1.1, subitem 18 

O recorrente apresenta os documentos de fls 2067/2157 
que compõem o processo hcitatório tido por Irregular. 

Pers1stem irregularidades, posto que, no processo 
lícitatóno Juntado, não há comprovação de conv1te e de apresentação de proposta de 
três llc1tantes, não há comprovantes de regularidade fiscal de todos os hc1tantes, não 
há atas da licitação, nem homologaçãú, omissões que violam preceito da Lei n° 
8 666/93 (arts. 22, § 3°, 29, 38, V e VIl) . 

Item 7.1.2, subitem 08 

O recorrente não apresentou dos documentos de 
habilitação, permanecendo a irregularidade 

Item 7.1.2, subitem 11 

O recorrente apresentou documentos, contudo as 
certidões de fls. 2158, 2159, 2161, 2162 e 2165 são falsas, pois não constam das 

[) I A\ . Carlos Cunha, s/n - Jaracat i, São LUts-M A 
CEP 65076-820 - Fone. 3218-6045 -~ 
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consultas de autenticidade em anexo, permanecendo a 'irregularidade, agravada 
pela apresentação de documento viciado. 

Item 7.1.2. subitem 15 

O recorrente apresentou documentos, contudo a certidão 
de fl 2171 é falsa, pois não consta da consulta de autenticidade em anexo, 
permanecendo a irregularidade, agravada pela apresentação de documento vicrado 

Item 7.1.2. subitem 22 

O recorrente apresentou documentos, contudo as 
certidões de fls 2182, 2184, 2186 são falsas, pois não constam da consulta de 
autenticidade em anexo, permanecendo a irregularidade, agravada pela 
apresentação de documento viciado. 

Item 7 .1.2. subiten 23 

O recorrente apresentou documentos, contudo o mapa de 
apuração de fi. 2211 revela que, em alguns objetos licitados, só houve uma proposta 
válida, contrariando a Lei n° 8.666/93, por não existir competição entre os licitantes 
não há documentos de habilitação e regularidade fiscal de todos os licitantes e falta 
a proposta de um dos licitantes. 

Item 7 .1.2, subitem 27 

O recorrente apresentou documentos, contudo as 
certidões de fls 2226, 2227 são falsas, pois não constam da consulta de 
autentrcidade em anexo, permanecendo a irregularidade, agravada pela 
apresentação de documento viciado. 

Item 7.1.3.2 

O recorrente apresentou documentos, contudo a certidão 
de fi . 2229 é falsa, pois não consta da consulta de autenticidade em anexo, 
permanecendo a irregularidade, agravada pela apresentação de documento vrciado 

Item 7.2 

O recorrente apresenta documentos de um processo 
licitatório modificando a alegação formulada na defesa de que o contrato teria sido 
celebrado mediante dispensa. 1 

I 

Av. Carlos Cunha, s'n - Jaracati, São Luís-MA 
CEP 65076-820 - Fone: 3218-6045 ~J 
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A alegação não deve ser acatada O recorrente outror&. 
alegou que houve dispensa (fi 31 0) , portanto os documentos de fls. 2236/2265 sãc 
resultado de montagem, mormente diante das inconsistências a seguir re·atadas, 
provavelmente diante da verificação de que os requisitos da d1spensa (art. 24. X e 
26 da Le1 n° 8.666/93) não foram cumpridos 

Ademais, não há documentos de habilitação ae tnaos os 
llc1tantes, a adjudicação (fi. 2262) envolveu objeto diverso do lic1tado os doa...mentos 
do processo licitatório estão sem rubrica dos licitantes, a portaria nomeando os 
rntegrantes da com1ssão de licitação (fl . 2247) é posterior à data da ata da 1 c taçãc 
(fi 2258) Culmmando as evidências de montagem, o edital (fi 2240) f1xa o d1a 
30/12/2003 para a abertura das propostas enquanto o av1so de ed1tal (fi 2239) f'xa 
a data em 31/01/2006 os convites (fls. 2248, 2251, 2255) marcam c: data de 
30/12/2003 e a ata de julgamento (fi. 2258) esta datada de 30/12/2002. 

Item 7.3, subitem 01 

O recorrente apresentou documentos, contudo as 
certidões de fls. 2268, 2269, 2270, 2271, 2274, 2275, 2276, 2277, 2278, 2279. 2280 
2281 são falsas, pois não constam da consulta de autenticidade em anexo 
permanecendo a Irregularidade, agravada pela apresentação de documento v1c1ado 

Não bastasse, as irregulandades constatadas sram a 
ausência de licitação deserta anterior à dispensa, a ~usência de proposta da 
contratada e o não cumprimento do art. 26 da Lei n° 8.666/93, que não são sar""Jadas 
pela documentação apresentada pelo recorrente. 

Item 7.3, subitens 03 a 10 

Não há documentos referentes às irregulandades dos 
subttens 03 07, 08. 09 e 1 O, portanto estes permanecem 

As certidões de fls 2324, 2325 2326 2327 2328 ')329 e 
2330 referentes ao subttem 04 são falsas, pois não constam aa consu ta de 
autent1c1dade em anexo permanecendo a irregularidade, agravada pela 
apresentação de documento v1c1ado 

No tocante ao subitem 05, não há. dentre os docurentos 
apresentados propostas dos licitantes, nem documentos de habilitação 

O recorrente não apresentação JUStificattvas nem 
comprovou o cumprimento do art 26 na dispensa do sub1tem 06. 

Item 7.3, subitem 12 

Av. Carlos Cunha, s/n - Jaracati, São Luís-MA 
C'EP 6507b-820- Fone. 3218-6045 I ,·1' • 
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As alegações de erro de digitação não merecem 
acatamento. O número e a característica dos erros apontados à fi. 1976 denotam 
que a licitação foi montada, não evidência de "falha não intencional". 

Item 7.6 

O recorrente alega que a despesa com gás butano foi 
revertido para o ensino fundamental. Parece-nos que dos documentos mencionados 
à fi. 1977, segundo os quais a despesa visava aulas noturnas, infere-se que os 
gastos foram destinados à educação de Jovens e Adultos, afinal crianças não 
estudam no turno da noite. A lei não considera despesas com Jovens e Adultos 
como passíveis de custeio com recursos do FUNDEF, portanto, permanece a 
irregularidade. 

Item 7.7.4 

O recorrente apresentou documentos, contudo as 
certidões de fls. 2362 e 2363 são falsas, pois não constam da consulta de 
autenticidade em anexo, permanecendo a irregularidade, agravada pela 
apresentação de documento viciado. 

Item 7.7.10 

O recorrente apresentou documentação de processo 
licitatório para sanar a irregularidade, contudo não há documentos de regularidade 
fiscal dos licitantes, contrariando o art. 29 da Lei n° 8.666/93 

Do exposto, manifestamo-nos pelo não conhecimento do 
recurso, dada a sua intempestividade. Caso o recurso seja conhecido, diante da 
permanência das irregularidades que embasaram as decisões recorridas, deve ser 
negado provimento ao recurso. 

São Luís-MA, 18 de setembro de 2007. 

J~af/A/ /-Á;/~ 
.JAIRO CAVALCANTI VTEIRA 

Proftr~dor ~~yont~ ·'"' 
í ->~i~fo~>;Y_Q__. 

FLAVIA GONZAJr_EZ LEITE 
Procuradora dê Contas 

Av. Carlos Cunha, s/n - Jaracati, São Luís-MA 
CEP 65076-820 - Fone: 32 18-6045 
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~ature:!a: P:est<:ção anuG.: de con!as (Recurso de reconsideração) 
Origc:ra: Prcfei:ura Municipál de Cha;:ladinha 
Responsivel: Magu-• Aug.1st:> Bá.:elc.r Nunes (Prefeito Municipal) 
Advogaclús COI1Stituíàos nvs autos: Antôn;o Gonçalves Marqu~s Filho (OAB/MA n° 6527) 

Thaysa Halima Sa:Jaié.1 Ribeiro (OAB,'MA n° 6792) 
Exercicio: 
R~lator: 

2003 
Cons.:!:he~;o Jos~ de Rib<.mar Caldas Furtado 

Recurso de reconsideração. Prestação anual 
de contas. Dcscumprim~nto de normas legais 
rdativas à lei de licitações e contratos e à Lei 
de Responsabilidade Fiscal. Recurso 
prejudicado. Manutenção do Parecer Prévio 
PL-TCE no 401 /2006 pela desaprovação das 
contas de governo e do Acórdão PL-TCE n° 
784/2006. Julgamento irregular das contas de 
gestão, com a manut~nção da multa aplicada 
ao responsável. 

RELATÓRIO 

O Prcf.!ito Mur.icip<!l d~ Chapadinha, Senhor Magno Augusto Bacelar Nul1l:~. 

imp~trou, por imem1t.!d io de seus advogados (procuração na fi. 2441), recurso de reconsidcraçáo 

contra o Pc:rec..;; P:éYio PL-TCE n° 401/2006 e o Acórdão PL-TCE n° 784/2006, requerendo o 

acolhiml!nto dé!~ sua~. jus~iLcativas (fls. 2010 a 2018) c da documentação aprcs~ntada, para que o 

Triburd d~ Contct!-. d,, E~r::ad:· rúconsiden; a decisão d\! desaprovar as suas contas. rdativas ao 

cxe:-cí.:Ü' fi!lanceirr·· de ~0(13, c de aplicar-lhe a multa de R$ 2tl.HOO,OO (vinte c oito mil e 

oitoc..::Hos :-eais), c emi;J pJre~er pr~,·io pda apro\ ação da~ citadas conta~. 

O rccurst' fDi p:·otoc:oli~<.do no Tribunal de Cont<>S do Estado, em ~2 de fevereiro 

de 2l'l'7. l: roi jU!:~adco ii p!"CHaçÜ,) anuH1 de contas du Prefeito (Processo 11° 29Y4/2004). 

3. En: :;íntdc, .1 rcspon~tivcl apn!Stnta os seguintes argumento:-.: 

<.) int":una te, .u1exado à peça recursal cópia da seguinte document,tçftl.l: plano 

pltu·;unu:,i referente .to pl·rí,;do 2002-2006; comprovantes de publicação dns 

,,,, 



Gabinete do Conselheiro Ctt!dus Furtaà~ 

R~;sumidcs de Execução Orçtme!ltária e dos Relatórios de Gestão Fiscal; processos licitatórios e 

de dispensa de licitação; documentos de habilitação, certidões negativas de débito e/ou 

certificados de regular~dade fiscal de firmas licitantes de empresas licitantes; 

b) sustenta que o envio intempestivo da lei orçamentária anual ao TCE constitui 

uma falha meramente formal incapaz de prejudicar as contas; 

c) <tleg·~ qut:: refez os cálculos relativos ao gasto com pessoal do Poder Ext.:culivo, 

de modo qu.; teria cumprido com as determinações legais com o percentual apurado equivalente 

a 53,98%; 

d) arrazoa que as falhas verificadas em alguns processos licitatórios 

encaminhados ao TCb (erros de preenchimento de atas de julgamento e de mapas de apuração de 

propostas e erros de di~itação de dados) decorreram da imperícia dos servidores municipais 

quando da aplicação das regras constantes na Lei n° 8666/93. Acrescenta, ainda, que não houve 

comprovação de dano ao erário municipal por conta dessas falhas que, por serem formais, não 

prejudicam HS ~ontas; 

e) afirme. que as despesas pagas com recursos do FUNDEF, consideradas 

indevidas pelo corpo t0cnico, foram efetiYamentc aplicadas na área da cducaçHo, não havendo, 

assim, irregularidades em relação a esse item. 

4. B<:ixaran1. então, os autos à Unidade Técnica de Contas de Governo (UTCOG ), 

para aniílis:..: das p•md-:façôr.:s apresentadas, tendo esse setor se manifestado, através do Rdatório 

de Análise de Rccur='o n° 026/2007 (fls. 2381 a 2398), no sentido de que as seguintes 

irreguhniJudes pt.:rmanccem pendentes de saneamento: a) rcalizaçi'io dt.: despesa~ sem 

obscn ~nci<t ao princípio da licitação; b) irregularidades em processos licitatôrios. 

5. Chamc~do u se pronunciar, o Ministério Público de Contas. mediante o Parect;r neo 

1398 '2007 (fls. 2401 a ::!429), da lavra dos Procuradores Jairo Cavalcanti Vieira c Fl<ívia 

Gonzakz Leite opin('ll pelo não conhecimento da peça recursal ou, no caso de conhecimento. 

pelo nün proYimento, em f~!zi':O da persistência das seguintes irregularidadl!<.;: 

a) pluno plun<1nual encaminhado ao TCE de forma incomplet<, 
~:1 

2 11111111 
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Gabinele tio Conse/Jwiro Cuidas Fur.udo 

b) falta de comprovação de publicação dos Relatórios Resumidos de Execução 

Orçamentária e dos Relatórios de Gestão Fiscal; 

c) realização de despesas sem observância ao princípio da licitação; 

d) irregularidades em processos licitatórios; 

e) despesas com a aquisição de gás butano indevidamente pagas com recursos do 

FUNDEF. 

6. Cabe mencionar, ainda, que o responsável, por intermédio de seus advogados, em 

28 de julho de 2007, protocolizou expediente no TCE contendo justificativas c documentos a fim 

de sanélr as irregularidades referentes à realização de despesas sem observância ao princípio da 

licitação c a processos licitatórios irregulares. Contudo, considerando que a instrução processual 

já cstan conc1uída, tal pctiç~o não foi acolhida. 

7. É o relatóri . 

3 
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Gabinete do Conselh:!iro Caldas Furtado 

VOTO 

Ainda que, em princípio, o recurso apresentado não merecesse conhecimento por 

ser intempestivo - a publicação da decisão que desaprovou as contas ocorreu no Diário Oficial 

que circulou em 06 de fevereiro de 2007 e a protocolização do recurso se deu em 22 dl! fevereiro 

de 2007 - por amor à justiça, visando exaurir a instrução do presente processo e considerando o 

atraso de apenas um dia em relação ao prazo fatal, dererminei a análise das ponderaÇÕl!S 

apresentadas. 

2. Na realidade, o recurso de reconsideração interposto pelo Prefeito Municipal de 

Chapadinha, Senhor Magno Augusto Bacelar Nunes, exercício financeiro de 2003, por 

intermédio de seus advogados já qualificados nos autos, não foi suficiente para sanar as seguinte~ 

irreguJariàades: a) plano plurianual encaminhado ao TCE de forma incompleta; b) falta de 

comprovação de publicação dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária c dos 

Relatórios de Gestão Fiscal; c) realização de despesas sem observância ao princípio da licitação; 

d) irregularidades em processos licitatórios; e) despesas com a aquisição de gás butano 

indevidamente pagas com recursos do FUNDEF. 

3 . Contudo, convém dizer que a irregularidade referente a despesas com a aquisição 

de gás butano indcviàamente pagas com recursos do FUNDEF já havia sido desconsiderada 

quando da apreciação das contas, visto que restou comprovado pelo corpo técnico que, de umél 

forma ou de outra, os botijões foram efetivamente usados na educação. Ademais, ainda que esse 

material não tivesse sido aplicado no ensino fundamental, não houve qualqul!r comprovação dl! 

lesão ao~ cofres púhlicoc; (item 6.18- fi. 2397). 

4. Quanto ao plano plurianual (2002-2005), ratifica-sl: que o responsável anexou à 

peça recursal apenas cópia da lei que o aprovou, faltando encaminhar os seus ath!>.os t.:vm o 

dl!talhamcruo de todos os seus programas, necessários para a verificação das diretrizes, dos 

objetivos e elas ml!tas da administração pública municipal para as despesas de capitHl e para as 

despesas rcléitivas aos programas de duração continuada, 

pon!m, capaz de prejudicar as contas (ítem 2.1- fi. 240 . 

4 

stituindo uma irregularidade formal, 
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Gabinete do Cor..sclh:!iro Cu!dus Furtado 

5. Destaque-se que o responsável não conseguiu comprovar que os Relatório~ 

Resumidos de Execucão Orçamentária c os Relatórios de Gestão Fiscal foram amplamentt: 

publicados, inclu~ive por meio eletrônico, nos termos do § 2° do artigo 55 da Lei Complementar 

n° 101 '2000. Assim, persiste a irregularidade c a multa aplicada, na soma de R$ 28.800,00 (vinte 

e oit0 mil e oitocentos reais), com fulcro no artigo 5°, I e §§ 1° e 2°, da Lei n° 10.028/2000 (item 

4 - fl. 2384 ). 

6. Evidenciou-se, também, que 06 (seis) processos licitatórios anexados à peça 

recursal pdo responsável apresentam as seguintes irregularidades: a) falta de documentos de 

habilitação; b) falta de mapas de apuração das propostas; c) inconsistência das atas de 

julgamento; d) falta de. comprovação de regularidade fiscal de empresas licitantes. Assim, em 

que pese cor.stituir uma irregularidade formal, entendo que pode ser capaz de prejudicar as 

contas, por gerar dúvidas em relação à legitimidade dos processos licitatórios (itens 6.5; 6.15; 

6.16; 6.17; 6.20 - fls. 2388; 2395 a 2398). 

7. Por derradeiro, cabe dizer que, após a análise do recurso de reconsideração, 

conrinuou pendente t. falta, na prestação de contas, de um processo licitatório referente à 

aquisição de material hospitâlar, na soma de R$ 11.000,00 (onze mil reais), tendo como credor a 

firm:. C. A. Ferreira de Almeida, contrariando o artigo 37, XXI, da Constituição Federal e o 

artigo 2° da Lei n° 8666 93 (item 6.2 - fl. 2387). 

8. Em 28 de jlllho de 2007, o responsáYcl protocolizou expediente no TCE contendo 

(I rctrocitado processo licitarório, bem como justificativas a fim de sanar as irregularidade~ 

verificadá::. nos demais pr0cessos licitatórios já constantes do processo de contas . . 
9. Considerando que a instrução do recurso de reconsideração já ha\ i 1 sido 

concluída. inclusive com o parecer do Ministério Público de Contas, tal complementação de 

recurso nfto foi acolhida. mas foi apreciada por ocasião do julgamento em plenário, visto que foi 

igualm~.:nle apre~c::ntada ,·ia ~1cmorial pelos advogados do responsável no dia da sessão. 

j (). D H am1li st f._.i.to, verificou-se. de imediato. que o dito processo licnatôrio 

apre,entoü várias irregularidades que inviabilizaram a sua aceitação como doe 

gerando dúvida!= sobre a sua efeti\·a realização. dentre as quais pode-se menciona : 

5 mhm 
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a) <J data do pedido de licitação é de 20 de setembro de 2003; 

b J a data da autorização dada pelo Prefeito é de 12 de setembro de 2003; 

c) a data do aviso de licitação é de 09 de setembro d~; 2003; 

d) a licitação terü: sido realizada em 18 de setembro de 2003; 

e) a Certidão Negativél de Tributos Federais da firmél vencedora foi emitida em 23 de 

setembro de 2003; 

f) a Certidão Negativa de Contribuições Previdenciárias foi emitida em 01 de setembro d~ 

2003, mas poss!.li validade até 30 de dezembro de 2000. 

11. Dess& forma, infere-se, pelo descncadeamento dos fatos e de suas respectivas 

datas, que a documentação apresentada não serve para suprir a falta do processo licitatório em 

tela. 

12. Assim, manteve-se sem saneamento essa irregularidade, bem como as 

irregubridades verificadas nos demais processos licitatórios, que persistiram em razão da falta de 

argum(!ntos capazes de modificá-las, conforme já consignado neste voto. 

13. Pelo exposto, acolho o parecer do Ministério Público c VOTO no sentido dL que 

este Egrégio Tribunal de Contas decida conhecer do recurso para; 

a) manter o Paiecer Prévio PL-TCE no 401/2006, pc1~ desaprovação das contas de 

governo do Prefeiro Magno Augusto Bacelar 1\unL.s, Município de Chapadinha, rdativas ao 

exercício financeiro de 2003; 

b) manter o Acórdão PL-TCE no 784/2006, que julgou irregulares as contas d ~: 

gcc;tão d(' SePbr .V.ag:--c <\ugusto Bacelar Nunes, ordenador de despesa da Prefeitura Municipal 

de: C'hapadinha, exercício financeiro de 2003, em razão da permanência de irregularidades 

inc;anavci~ (plano plurianual encaminhado ao TCE de forma incompleta; falta de comprn,·açãn 

de publicacão dos Relatório;; Resumidos de Execução Orçamentária e dos Relatórios de Gestão 

ção de dcsp~.:s z. sem observância ao princípio da licitação; processos licitatorios 

irrcgulare~ 
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c; manter a multa apli~ada ao responsável no valor de RS 28.800,00 (vinte e oito 

mil e o!toccntos reais), ref~rente à falta de comprovação de ampla publicação dos Relatórios de 

Gestã0 FiscaL co;n bc.se no anigo 5°, I e§§ 1° e 2°, da Lei n° 10.028/2000, c/c o§ 2° do artigo 55 

da Lei Complerr..emar r-.0 
-:L O 1; 2000. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUKAL DE CONTAS DO EStA 
SÃO LUÍS, 41-/-W I o'U01-

O MARANHÃO, EM 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
~" .; ,[ :· .)0 CONSl L II[IR O ALVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA 

1\aturcla 
Município 
EAcrcício 
nesponsável 
Relator 

: Pn:stac;ão de ( 'o11tas Anual de Gestão 
: Chapadinha 
:2003 
: Magno Augusto Bacelar Nunes 
: Alvaro César de França Ferreira 

Senhor Presidente 
Senhores Conselheiros 
Senhores Auditores 
Senhor (a) Procurador (a) 

TCE 
Fls n.~ 1_!:LE!(t _ _ 

Proc. n.~ 2994 '2004 

Rubrica tf 

EMENTA. Prestação de Contas. 
Irregularidades detectadas. Revisão 
das irregularidades remanescentes no 
Recurso de Reconsideração. 

R ELATÓRIO 

Trata o presente processo da Prestação de Contas da Prcfl.:itura 
\1uni~ipal d~ Chapadinha. exercício financeiro de 2003. tendo como n:sponsá' d o 
~~ ~ l : I!!IW ". u:.:~: s !l' Ba~~lar ~une~. .... .... 

I\u qualidade de R~' isor. que o faço nos termos da lcgislaç.ào em 
''·'''' ll' llwndn L'PilH' ha...,c () Relatúrio ll.!~nico do Recurso de Rcconsidcrac;ão n . 
:ú 2007 (ITJ:-l ' I COG c o M~:mnrial da Ddcsa OraL solicito a recon~ideração do 
<. on~clh~:tro Kclatot Jo~t: de R.ihamar Caldas l·urtadu. em rdaçâo à~ irrl!gulat idaJç~ 
m('ratnl!lltl! formais e saná' eis as quais passarei a dcmonstntr:-



•••• 

TRIBUNAL DE CONTAS 
GABINETE DO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA 

TCE 
Fls. n.0 .2 'i Ç J 
Proc. 0.0 2994/2004 

Rubrica 

l - Item 6.2 - Compras e Serviços - ausência de processo 
licita tório 

Quanto à documentação referente à licitação ter sido considerada 
insuficiente para regularizar a situação das contas pelo conselheiro relator, considerando as 
alegações e justificativas apresentadas pelo gestor e por seu advogado em sustentação oral c 
H documentação complementar apresentada embora intempestivamente, que ressaltou ser 
patente a configuração de irregularidades meramente formais, peço a reconsideração do 
Relator e desta Augusta Casa. 

2 -Item 6.5 e 6.20- Ausência das certidões exigidas no art. 195, 
§ 3" da CF/88, referente a Tomada de Preço 04/2002 e à aquisição de material 
hospitalar. 

Considerando que no processo n° 4416/2003, exercício de 2002 
dn mesmo município. o Plenário em Sessão do dia 20/06/2007 decidiu, por proposta do 
Relator. pela suspensão do julgamento para que a matéria fosse Jllelhor analisada, c após a 
anall<;e o relator apresentou seu voto na Sessão Plenária do dia 18/07/2007 pelo provimento 
Pan.:ial Aprovando wm Ressalva no que foi seguido por unanimidade pelos consclheims 
presentes. p!.!ço a reconsideração do Relator e do Pleno para que proceda da mesma forma 
anteriormente entendida. 

3 - Item 6.15 - Falhas existentes no convite 115/03-A, que 
possui como credores respectivamente comerciais Cardoso - R. Cardozo da 
Silva e Mercadinho Castelo Branco- Lago & Filho. 

Quanto à ''não observação" do art. 22. § 7° da I ei 
X.666. 93. ou seja. a não aprcs~:ntação das justificativas da falta do número mínimo 
p1T\ l'ito no ~ 3°. Mar<ral Justcn Filho assinala: '·se os particulares convidados, não 
desejarem apresentar proposta ou se fizerem em termos inadequados, não se pode 
atribuir a conseqüência da automática invalidação do certame". 

D~:pois . a interpretação sistemática evidcm:ia a 
imrn,ce.d(;nc ia Otl raciocínio. 1 rata-se de conjugar o art.n°. 22. § 3°. com o art. 48. ~ 
3 · htc Liltinw dispnsiti' o estabdece. que. desclassiJicados todas as propostas. 
P·'tkra <lhnr-~-~~-· rra;n para o~ licitantes rcnm·arem-nas. escoimando-as de seus 
ddl:itos. A apli~:ação do dispositivo põe o intérprete diante dc·uma situação absurda. 
Suponha-se que três propostas sejam apresentadas e. no curso do com ite. uma delas 
seja d..:sclassifil.:ada. Aplicando o art. 22. § 3°, o resultado seria a necessidade de 
rep~tir a licitação. afinal. hm·eria tão somente duas propostas válidas e consideradas. 
Por força do art. 48. § 3°, bastaria abrir prazo para renovação das propostas. Ou seja. 
a Lei tc:ria tratado mais beneficamente a existência de três propostas defeituosas. 



Fls. n.0 

Proc. n.0 2994/2004 

Rubrica ~ 
GABINETE DO CONSELHEIRO ALVARO CÊSAR DE FRANÇA FERREIRA 

Seria mais eficiente que todas as propostas fossem deficientes do que existir duas 
propostas válidas. Em suma a expressa referência à figura do Convite, contida no 
art. 48. § 3°, impõe o raciocínio que a licitação deverá continuar normalmente 
quando existir pelo menos uma proposta válida e formalmente aceitável. Por isso 
entendo deva ser esta irregularidade desconsiderada para efeito de desaprovação das 
contas, tendo em vista seu caráter meralmente formal. 

4- Item 6.16- Falhas existentes no Convite 22-A/2003, que 
possui como credor F. A. da Silva - Açougues e no Processo Licitatório CC 
036./03 ( item 6.17 ), assim como as irregularidades já analisadas nos itens 1 e 3, 
entendo que a irregularidade ora analisada tem caráter meramente formal, 
considerando o argumento do gestor de que o relatório técn,ico sequer declina que as 
aquisições efetuadas, causaram dano ao município, limitando-se apenas à questão do 
cumprimento integral da legislação pertinente, o que nem sempre se dá pelas 
limitações de toda ordem, a que estão sujeitos os gestores de pequenos municípios. 

Com relação a diferença dos valores apontados pelo mapa de 
licitação e o contrato, este fato pode ser plenamente relevado, haja vista que a 
empresa contratada foi a que apresentou menor valor e além do mais tal erro formal 
não causou absolutamente nenhum prejuízo ao erário municipal, conforme defesa do 
jurisdicionado. 

Evidente é a ausência de prejuízo ao erário, pois apesar das 
falhas apontadas, o processo licitatório atingiu os fins a que se destinava, o que 
dcscaractcriza má fé por parte do gestor. 

Por isso. não se pode deixar de fazer advertência ao gestor, pois 
apesar da ausência de dano ao erário municipal, existiu o descumprimento de 
dispositivos da lei de licitações. sendo seu dever atentar ao cumprimento dos 
princípios e normas que regem a administração pública. 

Isto posto, com amparo nos arts. 1°, inciso I, 9°, I O, 129 inciso L 136 
da Lei N(l 8.258/05 PROPONHO, e, desde já, VOTO. para que esta C011c de Contas. 
conhecendo do recurso. no Mérito. decida : 

I - Dar provimento ao recurso interposto. por entedert?P, q•w 'IS 

justificativas oferecidas foram capazes de modificar a decisão prolatada na Sessão Plenária 
de 29 de novembro de 2006, pelas razões contidas nos itens que antecedem o presente 
Voto: 

11 - Tornar sem efeito o Acórdão PL-TCE n° 784/2006 e o Parecer 
Pré,· i o PL-TC E n° 40 I /2006; 

lll - Emitir Parecer Prévio pela Aprovação com ressalva das 
contas tendo em vista a existência de irregularidades meramente formais, que em momento 
algum ocasionaram dano ao erário: 

..... 
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GABINETE DO CONSELHEIRO ÁLVARO C~SAR DE FRANÇA FERREIRA 

IV - Aplicar a multa regimental prevista no art. 274, inciso I, no 
"alor de K.$ 20.000.00 ( vinte mil reais), em face das irregularidades descritas nos itens I e 
li deste voto: 

V - Recomendar ao gestor e a quem lhe haja sucedido, através da 
publicação desta decisão no Diário Oficial da Justiça, para que diligencie no sentido de não 
mais cometer as mesmas irregularidades verificadas na presente prestação de contas; . 

VI - Encaminhar à Câmara Municipal de Chapadinha o presente 
processo, recomendando ao Sr. Presidente, com fulcro no § 3° , art. 31 da Constituição 
redcral C/ C § 3° , art. 56 da Lei Complementar n° 101 /00, que disponibilize as presentes 
contas. durante 60 ( sessenta ) dias a ''qualquer contribuinte, para exame e apreciação··. do 
que deverá ser dada ampla divulgação; 

VII - Dar quitação ao responsável, Sr. Mágno Augusto Bacelar 
Nunes, após o recolhimento da multa que lhe foi imputada; 

Vlll - Enviar à Procuradoria Geral do Estado, encaminhando 
cop1a do Acórdão. após o trânsito em julgado, em caso de omissão do gestor quanto ao 
l"l'L' llhimcnto da multa rre\i<;ta no inciso deste voto. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, .J'1 c4 t.u.;f;.d)Jr d ' l ({ '/ 

LAOJ.. ,d: · 
ÁLVARO CÉSAR 'DE 'Jl'RANÇA FERREIRA 

Conselheiro Revisor 
TCE-MA 
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Pleno 

Prorcsso n. • 2994/2004-TCE 
Natureza: Prestação de contas anual de governo 
Origem: Pn:ftitura Municipal de Chapadinha 
E~crdcio financeiJ·o: 2003 
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....... E:..,... 

OnJcm1dor de despesa: Magno Augusto Bacelar Nunes,, representado pelo Sr. Anton1o Gonçalves M l·illw 
(.0,'\f3'M/\ 6~:!7) c oulr0s 

Mini'itt'rio J>úblko: Procuradore~ Ja1ro Cavalcanti Vieira e Flúvia Gon1.alez Leite 
Relator: Conselheiro Álvaro César de FrançéÍ Ferreira 

Prestação de' contas anual de govcrnt. d.: 
responsabilidad~ do Sr. Ma_gno Augusto Bél'ieldf t\unc'. 
Prefeito Munic1pal de Chapadinha /W exercício tinam:eiw 
de 2003. Ap ro\ açao rom ressa h a 

PA R ECER I'R ÉVIO PL-TCE N" 338/2007 

O 1 ribunal de Contas do l:.stado do Maranhão, no uso das atribUJçõe~ que lhc confüem o art 31 
~ ~ l c 2 . J,.~ Cunstitui~,:JL• I euerül, o wl. 172. in~.:1~o J. da Constituiçilo do I· stctdo do M<lrctnhão. c , . ... 1 I'' In L iw I 
c c o art 8°, § 3°. inciso 11, da L. e i 11° 8 258. de 06 de junho de 2005, apreciou os autos do Proces-.o n" :!9lJ I ~tiO I 
I Cl:. rcfcn:nte à prestação de contas anual dc governo, de responsabilidade do Sr. Magno Augusto B.t~.:cl.u Nunl·, 
Prcfi:ito Municipal de ChapadinhJ no cxcrcic10 financeiro de 2003. e dct:idiu, em scssiio pll.'lliÍII.t ordllltlrlil nt1~ 
IC'l'mos do relatório L voto do Conselheiro Álvaro César de França Ferreira, vencido o voto do Con~clhciro Jo-;0 tk 
R1bamar Caldas Furtado e o Parcce1 n° 1.398/2007 do Ministério Público de Contas. emitir rareccr pn!vio pda 
aproYação com ress<~lva das contas, considerando que as justificativas trazidas pelo rccurso de recons1dcraç;l 1 
for,lm Lapatc-. de mo di ficar a dct:isão ~.:ontidu no Acórdão PL-TCE nu 784/2006 e no Parecei Prcv1o PL- 1 CE n'' 
1111 _'rJ(J(ll'. .;inda. lflle a~ lalha~ n:m.Jncsccnles n<1o causam dano ao Erurio. 

Presentcs â scssilo os Conselheiros Edmar Serra Cutnm ( Prc')idcntc ). R.umulhiP llll\l'll <1 I •lho . 
. \h,u,. l<.:.,.&l lk IJdli<,..J I CllCIId (f{cl,ltorJ. Jo,w Jorgc Jml-.111g~ P<nüo c J1•~c Jc Rll1<1111m t',dd.1~ lurtddo ,,, 
1\ udltore:-, Melquizcdequc 1\,t\ ,, Ncttl c 0'-.mário Freire Guimarilc!. c .1 Procurado! a I l<'n 1.1 ( J ·llt.ill'/ I <.'lk. 
1Cf11t'st·ntantc do Miniskno Publko de Contas 

Publiquc-se e cumpra-se. 

Sala da~ Scssõcs do Tribunal de Contas do Estado do Maranhiio, ent Silo Luís. 17 de outuhn' dc 

Consclhdro Edma 
l'rcs 

. ~"- /t'~ 
Conselheiro A h aro Ct~slt r <fc-Fran ~·Íl Ferreira 

Relato I 

-· ' 
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Processo n.u 2994/2004-TCE .,' / 
~a tu reza: Prestação de contas anual de governo recurso de reconsideração 
Origem: Prefeitura Municipal de Chapadinha 
bercício financeiro: 2003 
H.erorr~nte: Magno Aug~tsto Bacelar Nunes, representado pelo Sr. Antônio Gonçalves Marque F illw I OAB/MA i i 

6527) e outro. 
Recorrido: Acordão PL-"1 C!? n° 784/2006 e Parecer Prévio PL-TCE no 401/2006 
l\1ini'itério Público de Contas: Procuradores Jairo Cavalcanti Vieira e Flávia Gonzalez Leite 
I~ ela lo r: Con!>elheiro A I varo César de França Ferreira 

Recurso de reconsideração interposto pclt• Sr Ma!!ll • 
Augusto Bacelar Nunes. Prch.:llo 'Vtuni.:ip;tl d\! ( hapadinh.1 
no exercício financeiro de 2001 impugn,mdu 1 Acord.ll Pl -
TCE n" 784/2006 c o PareCI!! Prcv10 Pl -I C I n" 40 I 20ll( 
rt!lativos à prt!stação de contds anu<~l de bovcrno d<.~qucl ,t 
Prefeitura. Recurso conhecido c pro\idu. 

ACÓRDÃO PL-TCE N. • 664/2007 

Vistos. relatados e diSCutidos. em grau de recurso, os autos do Processo n ° 2994 .'200 l- ICE. Jd\.:1 cntL 
a prestação d.: contas anual de governo do Sr. Magno Augusto Bacelar Nunes, Prefeito Municipal de ('hapad mha iH 
~·;..~:rci<.:IO financ~.:iro de 2003. impugnando o Acórdão PL-TCE n.0 784/2006 e o Parecer Prévio PL-1 C 11° 40JI2006. ~~~ 

l nnsclhciws do 'I ribunul de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais. ~m ~c~são plcncll id 
or IJnaria. com fulcro nos arts 129, I c 136 da Lei n~ 8.258. de 06 de junho d~.: 2005 (Lei Orgânica do TCI·1MAl. t: ,. ,., 
arh 18 I .281. I ~.: 21!6 do Regimento Interno. por maioria de votos, nos termos do relatóno c o voto do Con~L lhcll\1 
\',.th• ( ~·s;n de l·rança Ferreira . vencidos o voto do Conselheiro Jose de Ribamar Caldt~!> J·unauo ~ o p<i r\!L.:i n' 

:3')1\ 20<17 do M nw.teno J>úhl1co de Contas. acordam em 

a) dar provimento ao recurso interposto, por entenderem 'que as justilkatJvus ollr~cldt~~ h iillll 
capatcs de modili~o:élr o mérito das irregularidades que nwlivou n decisão rccorriJ ,t. 

b) tornar sem efeito o Acordllo PL-TCE no 784/2006 e o Parecl!r Pr~.:vio Pl- I ('J n • 40 I 1006. 

c) emitir parecer prévio pela apro\'ação com ressaha das conhts dl:! rcsp<111Sctbilidade d' Sr \1.t~illl 

Au~usto Bucclar Nun\!s, Prct~ito Municipal de Chap<tdinha no cxcrdciO tinnlll:ciro de 1003 

,t) responsabilizar o S1. Magno Augusto Uacelar Nunes. a p:tgar multa ihl v.tlor tk R<;; ::'0.000.0! 
(vinte mil rl!als). em conlormidadc com o art. 274. inciso I. do Rcg1nwnt<' !ntenw llll ra;.Jo d.i 
aus~ncia de pru..:csso licitatório; 

c) recomendar ao mencionado gestor ou a quem lhe haj.t sucedidP. p11r n11:w da pll ''l ic.u;::h• tk'l" 
d~cisihl no Diárin Otidal da Justiça. para lJUI! diligencie illl scntH.I o de não wm~t~r Js 11\\!~ill.t, 

IITcgulandadc:. 'criticadas na prestaç;lo d~ contas: 

n encaminhar <1 Ciimara Municipal de Chapadinha o processo em tda. r~·comend.mdo ao I \1111' 

Prcsidt.:ntc . ..:um t'ulcro no art 31. * 3o da Constituiçao ~cclt!ral. c L art. ~6. * 3'' dc1 I li 
Complem~ntm n I O I ·o o. qu~ d isponil,.I;L-.: u~ pr\!scmtes contas. durante 60 ( ~~s .cnw d i .t~ l . .1 

qualquer Cl'lltnhumt~· pmc1 ~\ame e apreciação. do que d~vcra ser dada ampla di\ ulga\·1io: 

~~ tlar quit;u;ão ao rcspons:hcl, Sr Mc~gno Augusto Bacelar unes. aplls o rct:olhln~cnw da .md1.1 
qul' lhc foi unputada . 

hl l'll\ i;rr a Prl1curadona C1eral do l·stado. em cinco diall apt•s o trünsitt' ~·m ju lg.td,, ..... ,,pi.t d,·,i~..· 
r\n•rd,\t•. '-•'"'' 11.1\• Sl'J·' 1 'alt' l' d,t mult;~ rc..:t1 lh1do pcltl n.:spon~.l\ l'l lll' prt~t<' c~lah,·k_-ldt 

Presente:. a scss<io os Cons~..·lhciros l::dmar Serra Cutrim (Pr~sitkntc). Raimundl• Oli\L' ra I ilhtl. ·\h.rrt• 
~ .. ·,,n ,k I i-.uh,.l l·crrcira (Rcl.ttl'' ). Jnãr Jlll'gt.: Jinkings Pavão e J os~ de Rihamar Calda~ l·urtad,,. t•s Audil\''''' 
:\l,lqultL'tk·quL N.r\a '\cw \! Osmario I rc ire Guimarães c a Procuradora l·l;:ivia GonLaleL Leite. il'plesc:ntanl~ Jo 

"'""''"" ""b'"" J c (\""·"· K '-1f L 
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: D.O. PODER .JUDICIÁRIO 

PARECER PRÉVIO PL-TCE N" 33612007 

\ 1\lt•> rela:üdo' ~ dt~cuudo\, em grau de r~:curso os autos do 

11 •c<'' ,~ n• 192 11200~ TCE. rcfc:rente à prestação de: contas anual de 

go1 ~111u dil Prdellura Muntctpul de Rtbamar Fiquene, exercfcto financet-

1 • do: ;!OOJ . d~ r~'ponsat>1lidad~ do Sr H1ltcr Alves Costa, Prc:f~llo Mum 

t:lpa. V' m~mbro~ de, Tnbunal dl' Conws do Estadu. com fulcro no an. 71, 

lll.hu I 11 c/<: v ~n 75 d<J ComttlliiÇoiO Fed~ral. no a11. 172. 1nt:1>0 IV. 

li (.(I ''IIUoÇoiC• "'' l'\l .. du Utl MarJnh;~o, ~ no an , •.. tnCI\0 11 u •• L• I 

;o( · ' n' h ~Ss. J , <• ó~ Jlllohu u, :!(){);), put un;uum1llo1d.: u,· 1 oto,, no' 

••mo tJu ro:t.túnu o: propo,t, do Relato!, acolh•·ndo a milnlfc,tii~ào !.lo 

\1onl'l rt<' l'úl>l~~:u tuniO a l!\tU Cone de Contas, a~:ordam .:m .:miur 

p; 1~,., rrc1 to com al>slençãu de opinião sobre as contas da Pr.:feiluta 

\1 111: p .. 1 d l<illJirt;. Flquen. c>.crcfcio financt:iro de 2003 d~ rt:spon\<J· 

h1 otlad,• dn Sr Htlla Ah·.:s Co,ta. prcfello munictpal, tendo como baw o 

.tn. 71 tnt:l\os I c 11, c/c an 75, mput. da Consti!UIÇJo Federal. no art 

li~. I .. IV. da Con\lltutç;to E~talluJI,.: no an 1", mct~os I <: 11 , ele o ~n 

S' ~ 1" mc1' IV da l.d E,wdual S ~58 d~ 6 d~ junho d~ 2005 v1~1o qu~ 

'' • '''Jl"ll':.ívd fakccu, c, a"tm. nftu Ih,· sendo m:tt\ po~slvel c>.e~<:el in

tcrramcnt<: ' dtrc1to au t:UIIIJ<Idll(>llo c li ,tmpla dl'fc~a. notadam~nt~ em 

1 t.n .. o~ '" or;tl no pkn;mu. ohtctll'.tndu mrtutr d,•ftnilivam~ntc· n;1 dc~:~ 

~··"' d,·:.t c I nhunnl 

l't~wlllc' ;, "~"au O\ Conselheiros Yêdo Flamanon Lobão (Pre

•lll'ntl' ~m c<ackiO), Álvaro Césat de Franc;a frcire. Ratmundo Nonato 

lk ( an .1lho Lago Júntor ~ Jo~c de Rtbamar Caldas Furt:~do, o~ Auditores 

McllJUI/Cik(juc Nava Neto (Rd;HOr) ~ Osmáno Fretre Guunar~es o Procu

IJ<.i '' .l.urn C ,1\·atcanlt Vi:tra. rcpr:,cnwnt.: do Mumt~tio Público de Conta•. 

'i.ob da• Se''''-'' do 'lnl•unill d~ Conta• dt• hwdn do M;u;rnhao. 

c•n "'"' I 111 . I~ de· tkt.cmhto de 2(){17 

I .u p!..,'"-'-1 11.· 

C'ot: .dh~.r, Y c !.lu l't.tm,uwn Lobflo 

l'rcstdcntc em cxcrcfclo 

Auduor Mdqui/t'UC(jlll! Nnva Neto 

Rd .. t<>l 

J •. lln ( ,,,;d~..wl! Vu:u:t 

Ptu .. ·u1 .11.hH c.h: ( \lntn' 

l'mn'"' 11 .. 29')~ '2011.1-lTF 

\;~turoa: l'rc>t..t\•"' Ul' conta' unu;tf uc gu1crno 

Ori~clll : 1'1 kllut;t Muill~tp;ol 1k ('h;op;~thllhol 

t.\c rudu financeiro: :!CIOJ 

Ordt·nauur de dc,pcsa: 1\bgut• Au~'"''' Ba~c·l;tr Nunl'' reprc>cntad,, 

P• ,,, \1 \nl<>nl<1 (•on~;thl.'' 1\1 hlhu t0Ail/:0.1A 65:!7 ) c lllltm., 

'\lilli'h'riu Puhlit.·tt~ Pn.li.Uiadc..'h.'' J.t ll• l.l\tllc..:.tntl \~~o.·tt.l 1." f·I;J\'I. t 

ill'· I< I 

Rdalot': ( "n:,,~,.•!h~'tru \1\·an.~ ( .5,~u· d'-· ~r~ln,·a h:rn.!lra 

Pr~•ta~·.tu d~ contas anual d,• gol'erml, 

1k r~spun,at>tlidad~ do Sr M;~gnt> Augustu 

BJ,·~tat Nun~'· Prl'fetto MuniCipal d~ 

C'hapatltnhJ no e~erdc10 financetro de• 

2003 Aprtll';u;ão cum re~sah•;~ 

1111 

f 1, 

P•· 

SEXTA. FEIRA, 18- J A"llilRO- 200H I 1.11 
PARECER PRÉVIO PL-TCI• N' :n812007 

O Tn t>unal d.: Contas do E\tado dt> Marauhào. 'lC• <hO d.' .:tnhlll 

çõ..:s que lhe conferem o art 31. ~~ I" e :!'.da ConsiiiUIÇau Fedc1~1. " a11 

172. mciso I. da Conslitutçiio do Estndu do Maranhac . ~ C• an I . 1 ~ ,,, 

I, c/c o art s·. ~ 3". inciso 11 , da Lei n" 8 25~. d. ()(> d~ JUr.hl• tk ;!(Kb 

apreciou os autos do Proce\so n• 2'J<J-l/ZOO-l-TCE rd ·r~nte a pr"' "I•"' 

d~ conl"' anual d~ governo, d.: re\pons~billdadc• do S Ma~m· -\u 'u'h 

Bac~t.u· Nune, Ptd'eott> Munt~lp;d U< ( l.rpauinh.• 1"' ·•.íun Ir • , • 

<.h: :!.ocn c d~~JdiU. 1.'m )~\C\íit' ph:nfirua t>rc.llnflflíl, nc.,, t .. nn''" <.!«' Jd.l1o t 

c l'lltu uol'tm,clh~illll\ll:tru ('é,at u .. )1;111,a h'lll.:ll.o ''"'"''' 1• '"" dt 

Ctm,dh<:tro Jo~<' uc R1b.unm Cald;~s Funadt> c o I'J1~•~1 n' J<J~ 2007 uu 

Mtm~téno Públicl• d<: Conta\, emlltr parecei pré no p~ a pro\ ação nun 

rcs\ah·a dus conla~. constdcrando que a' ju\llftÇatl ''"' ltalldil• pd11 

recurso de reconstderaçao foram capu~s de modtli<:al .1 ue~:~sru .<IIIIU,l 

no Acórdão PL-TCE n" 784/2006 e no Parecer l'r.!v1o 1'1.-TCI n" .101/ 

2006 c, ~tnda. que as falhas rcmanest:entc\ nJo cau,,un l!Jno :tu l:r:inn 

Pr~\l!lltt:\ i1 \~s-ão li~ Con,elh,·tllh Edm;:r 'ic· . ( ~1111 rl't 1 
' . 

dcnlc). R,umundo Ohlt:IIJ hllw. Al1aro CC'>ill de hotn\•' L:t•ura (1\•.1,1, • o 

Jui-1\l Jor)!.<' Jtnh111g' l'ii\',10 <' Jo\l' dt• l<ll>alllill C'alda· l'u·1 :d< '" \ 1d:111 · 

MdqutzcdC(jUC Nava N<!IO e o,mánu "' ''lll (iutm;:r.:l\ l J l'n>• lli ,, 

l'lávta Uonzalcz Lt:th:. rcpn:,cntantc do Mtn1s1~1m l'ú , •. ., til· C r,.,,,. 
Pubhqu.:-sc c cump~<t·\t: 

Sala da~ Scs~õ<:' do Tribunal de Conta\ do E'tado do M;or.onh.•o. 

em Sllo Lurs. 17 de outubro de 2007 

Con~t!lhctro Edmar SctT.t Cutnr.1 

l'l csidcnlc 

('un,elhcnu Álv;11o ('c,al d,· h.uu;; I·· I<' . 

Rcliitut 

flill'l:l (iunz;lla l.cilc 

Procuradora de (unta' 

PAliTA 

SERÃO JliLGAUOS NA SESSÃO PLENÁRIA. Ql AR'IA-JiEIR \. 

23 IH: .JANEIIW DE 20011. ÀS 10:00 llOito\S, OI N.\0 SI• 

REAl.IZA"UO, NAS Ql ARTAS-n. IRA<; Sl ' JISI·QII·.!'. I'JoS 0!'1 

SEC;t'l"ol'l ES I'ROCESSOS. 

I'KISIA(,AO De CON tAS ANl 'AI. lll Cri'>J ,\1> '\ hl7h IHIJ 

l'n:ktturil Muntctpal de Ariln 

Rcspon,ável ... Rut Fcmnndc> R1hctro F1lho l'rdciln M .m1up.t1 

I'Ju<:urau"' . t'·•·"'> Ht:ni1(jlll! ArJUJO d11s Rc,, 

KciJtor..... Áfl·aru Ct!~ar d~ Frant;a 1' ~1 rctr• 

2 • PRLSTA(,'<\0 OI CON'lAS ANl Al. DI (il·'>l •\t' :\ i~lJ:> 2111'1' 

< 'àm,Jra Muntr1pal de ( t>d(l 

Rl·,pun ... h .. ·l Arl!""nlrru AraÜJO Sc.HI\;t r Jht, Pr ., d r " 

l'lli<.UI.•uuo l'aulo 1-knnqu,· AiilUJ<' uu' 1{,'1' ,. li;,.," <11•: 1.11,1 (,· ' 

Kl'I;IIUI .. ) <un l'lamanon Luh.iu 

J · PREST~ÇÀO DE CONTAS ANl iAL LH· GI:S'I Â(l , •. I.I.W200C> 

C'fimam Muntctp;ll de Sucuptra do Rtach5o 

R~spons:ll'cl . José Alberto Rtbcrro \ tlano1a PrestLcllt<' 

Procuntdo1 Paulo Henrique ArJUJU do' Re1s e Ja1ro Ca,,tl.,rnu \'tt-,,,, 

Relaiur .. Y!do Flamarion Lol,ao 
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Qll<lnliu dc RS !142.603,07 t no,·ecemo~ e quarenta e dors mil. seiscentos 

~ tn:- ~.~, · ~et~ centavo". em razao de folhas de pagamento sem a 
I.Ompn ... ,.~çao da eletl\"ldadc do pagam.:nto (ih:m 9 . 1 do RIT), acrescida 

de multa no valor de RS 9.426,03 tncl\'e m1l , quaLrocento~ e vmte e se•s 

r..:a" ~ Ir~· c~ntavo\) correspondente a dez por cento do qutul/11111 ora 

tmpuwdc•. a ~er recolhrda no praw de quinze dias . a contar du publtcu-

4<•0 vfttlitl dc,l.: acórdão: 

c} aplicar, ainda, ao nwncionudu gestor, com fund:tmen

'' 111 ;r• 71 VIII d<, Con>tttu1çJn F~deral. no urt 172. IX. d.1 
t ,n, · :tJ,, ,,, I ,,,,du<tl. ,. 110' ;u t. 1". XI. X IV e XVII ~ 67 . 111 da L~1 

r•e.·,, co·"" r< l/MA dt u an :!"'.J ll 1". 111 . do Rcgtmento l nt~rno 

d I I I /MA alkr.1du pcl" Rco;olu ~<IU n" 108/2006 TC'F. multu d~ 

H) .l.(oOO.OO ll t ~\ mil .: >Ct~cenlo' re:m}, n ser rccnlhtda no prazo 
do: quinze diu' .1 conoar d.t publrtaçào of1cral deMc Acórd5o . pelo 

entam•nhamcnt o fora do praw. a cMc Tribunal, do~ relatóno~ rcsu 

n.JtJo, d.I C\et·uç.ro orç:unenrána r.:fe•.:nl~~ aos I" :!". 3 • e 4° btme~rres 

~ c.Ju, JdalÓIIO~ d.: ges rào fr~cal r<Jlatrvo\ aos I" e :!" quadrimt:stre\, 

l1 1~nviar à Prucnraduri11 Gcr11l de Ju,tiçu cópra d~sre acórdaCI 

.: uu lhU ~I.'el pr~VIC> p~l" d.:saprovaç;to d:ts contas em cint·o dlH\ após u 

IJ..t """ cu. JUh:.,lt.lo PJ'•' o' 11n~ k,g:u'. 

p,~,..,~:nt~..·, ;, , .... ,,au u' Cons~lhc1ro' Fdn1;.tr ':ienu Cutrim ( Prl!:.i· 

li< li•' I AlvaJt> Cc.'\at u.: IIança h:rn:rra, R;umundo Nonato d.: Cana 
Ih • '-"t-" Jún1o1, Yo.!dt> F·lamarion l.obao (R.:Iuror). Joilo Jorge Jmkmgs 
l'a1ao ~ Ju\~ de RJI>am•n Ca ldas Furtado. os Audttorc> AntOniO Blt:caul.: 

t "'la Barhusa Mci<IUitt·dcqw Na vu Nero c O~m:lrio Frei r~ Glllmar3.:s 

~ '' l'otH; ur~dOI Jauo C.Ivalcanli VJCJra. repn:scnrantc tio Mtnr sténo 
l'ulllJt:o 1k ( onr,l\ 

S.1l;~ da' Se•,,,,,. Jo 'I nbun;•l ~~~ (\>ntas do bl;ttlu dt> MM;nth.w . 

em ~ •• ,. I '"'· ll d,· uuruhru de 2UU7. 

C 'omdh~uu Ldm;~r <;~n.t C'Ulllm 

Prc"<knlt' 

( ou,dhcutl '\:du Flam.Illun Loll:ll> 

R~lóllOI 

J.uru Cav<~lt:anl J \'Icna 

l'rucurado1 tJ,• C'unla' 

l'rnn'"" n ." 29'J~/20U~-TCE 

'\.ttur'''" ' l'r~sr.t~"" tl~ conlóls anu;d dt' govarw - recurso de 
I ~ I .t'-' olll 

Ori~cm I'• ,· (,·llui.t \1 untcip;d de Ch:IJwd•nha 

EAut'Jl'io rinunniru : :!OOJ 

R,·nnn·ntc: M.,~nu -\uf·''Ll Biltdar t\uu,·,, r.:pr.:,cnrac.Jo pdt• Sr Anlo 

lh1 (,,>J I ,,.s l\1a14U•' h lhll lll·\ U1~1 ·\ n u5.!7 ! t' UUlllt 

Rct·orridu: \ t-óJditu 1'1 "I CI n• .,~~ ::!OOC. c i'arcn•• " "'""' f'[. . TCI 0 • 

~(11 .!lllllt 

\ltn"tcrin l'úblit-11 c.lt• Cuula" P1u~uiadurn J.uw ('.r,,d,.rnll \ 1c1r.1, 
, ,, \ . ( it'IJI.dl'i L~llt' 

Rdutor: l'l>t.~c l h,·Ir" ·\1\'~ro C'~sJr de l'r.rn,·ól Fc:nt'JJ,l 

Rct:UI ~l> lk 1Cl't>n)llkraç5o tnlCI'Jlll)LU 

pclt• St 1\l,tgnt> Au~uslll But:dar Nun~'· 

Preft· Iro Munrcrral de: Ch;apudltlhól no 

é\<"l'tÍ<I<> f•n;~ nct:lll l de 2003 , impug 

n:~ntl,1 '' A.:ót d,111 I'L-Tt'l t1 784/200C. 
c tl l'<llCú'l l'r.:I·Ju 1'1 l'l'l. n• 4011 

::!00(1, rcl;lll\ ll' :1 pre,l:I<;~tt tk t:t>nl;ts 

anual de gu\'el'l1u c.Ja4u.:lu l'refr: HuJ<~ 

R~curso conhcctdo e prtwtdo. 

I f,. ,;1.._' r!\ ( (•fl:,, 

,.,, . ~--·2 í ~ 
h. . . . > lJ..i! 
~! ~ 11: .. 

D.O. PODER Jl DIClÁRIO I 
ACÓRDÃO PL-TCE N. " 664/2007 

Vrstos, relaradm ~ dtscuudo\, em grau d~ I ecur,o. n' ~utu• do 

Proces'o n • 299412004-TCE, rcf.:rcnt( à pre,ta~ .. o dt: çonl"' ar.uul c 

governo do Sr Magno Augusto Bacelar Nune~. Prekno MunaCip Ct 

Chapadinha no exerclciO financetro de 2003. •mpugn .. ntlo o Acórdão Pl 

TCE n.• 784/2006 c: o Par~ccr Prévro Pt -TC n" ~01/:!00(>, o• Cor,dn: 

ro\ do Tnbun:rl de Conta, do E\tado do Maranhat1. nt u,' da' arra llUt\" 

lega•~. c:m ses>ão pknúna ordmána. com fulcro no\ '"'' I~() I • I 1c u. 

Lei n" !U5H. d~ Oú de .tunhu de 2005 tLl'J OrgiiJ,,,,. d,. 'J( I)~ I \ , • , 

uns .!I! 1.282 , I c 2!16 do Regimentt> lnrerno. por ma ""'' d t· ··<•I" 

t~rmu~ du rclatóno e o voro do Cunsdh.:11u Ah:tru ( c,;n J I 

lltl 

1 . ..,. 

Fl!rrcini. vencidO\ u voto do Con~elheu u Jus.: de R•l>~nl:u Cald~' l u, "'"' 
~ o parecer n• 1398/2007 do M1m~téno Público de Conta>. awrdóinJ .:m 

a) dar pro\lm~nto co r~curso rntt!rpostc•. [lOr e;ll~nd.:r:m q,a "' 

justifrcauvas uferectdil~ foram capazc~ d~ modifrca• o mt!nll! c.Ja, In :!!11 

landadcs que motivou a d~cJ~ào rc:comda . 

b ) tornar ~em \!fellu o Acórdao PL-TCI:. n• ?S~ 200(t ,. u l';u · 

c.: r l'r~vtn Pl.-T('E n" 40 11::!006, 

c) emitir purccer prévio Jlt'l upruvaçriu cnur rc":th a d:JS 

contus d .• rc'l""":thlhdótdé d1> Sr Mill!0\1 Auyu,lu llac>l.t 'lun I 1 t • rn 

Mumup.II d<" ('h<~p:tdm~a nu cxcrcí~to lm~n~.:iw tl.- 20111 

d ) rc~pousabilizar o SI M"!!"'' Augu>lu Uatd"' 1\an,· •. u P•l· 

gur multa no Vl!lor de RS 20 000.00 (vanrc m1l I :•u~ 1. cn1 cClnfo• nlll.•tl, 

com ll an. 274. InCISO I, do Regtmento lnlemo. em rat.'" tl:~ ;,u,enct. d~ 
proce~so liciratónu, 

e) recomendur ao mencionado gt:~IOJ ou ;. qut m lhe h:•Ja >til'<' 

drdo, por meio da pobltcaçfio d~sta dec1são no Di,ino Ohcwl da Jus r•~··· 

par.1 que dtltgcncte nu scnriuu de nJu comclcr a~ mc~ma, m-c)!ul.,lld .• d,·, 
vcri ficadu~ na preswçllo dt: coma~. 

f} encuminhur à Cftmara Muntupal de ('h;ql~ l•n'l,l " r~<·~· ,. 
em ld:t. recom..:ndandn ao 1::.\llllt. P•esidclllc, ~••rn lul.:tu ,,, .111 li.~-; ,t,. 

Con~UluJçao Federal. ~/c an 56.~ 1" tia l.ci ('ump:.· Tll'Il.r • I OI IM• , • 

dlSJlClllthihlc :rs presentes conlas, dur.ml' (>(I t....:"cnl.I tii,l\1 ,, , ll.llqu. 1 "' u 

humtc par.1 exame .: apr<Jciaçào. do que dt:\'o!t.t ~~ dad.t amplo' ui\ ui~"~"' 
g) dar quitução ao re>ponsaívcl, Sr Maf nu \ugu,rn ll;h ·l.11 

Nunes. após o rc:colhtmt:nlo da mulla qu.: lhe fUI •mpulótdJ. 

h) enviar à Procuradona Ger;al do btac.Ju, em cincu di'" •'I"" 
o trnnsitu em Julg:~do . cópw tl.:~t~ Ac~rdàn, caso nJo st:J.I n ,·alUI d;, m Jil,t 

rcculhrdo pelo re~ponsáv.:l no pn11o e~tabdccidtl. 

Pr~st:nlt'' :1 ,, • .,~;io os C'on .. dh~irm f.dma1 'it:ll. ( Ullln, I' •s 

d~nlt:l, R:umundt• Ohvc•ru hlhu. Álv:tw Ct:sal 1k I r.!ll~a h·n~"~' • Rl'iaiPI> 

Jv;n> Jmg<· Jink1ngs "'"''i<> c Jo.,é dc Rtll.lm.n ('altl"s J·un,,J, '" -'.uJar'"''' 

M.:lquJzedcquc Na\'a Neli> c Osm~nu h ctrc CiullnM.Ie' :a l' llll'\ll';·d "·' 
l'lán:I Ciuntilkl Lct l<'. r.:prt:~cnwnlé tlu Mnusr0nu l'ul> ,,,1 til 1 ol!l.i• 

Puhlaquc-sc: c cump•~·)< 

Sala da~ s~~socs' do Tnbunal dt• Conl;ts do E'>l<ttlo uu ~1.u.mtl~o 
t'm S:io Luf, , 17 d.: ourubro de ~007 

Con~~lhciro Edmat S<'In C'urnm 

Pr~~ltlctltt' 

C\ms,·lht·tru ;i. ,,,uo C~s:u tJ,· h"n\·' h·"''·' 

Rcl.nnt du H> I!• ',·u.:(tiu• 

n ... 1:1 Gunt.Jic I I.CIL\' 

PfllcuraduJ d~ Con:.I, 

Processo n . " 17.'711999-TCE 

Naturezu: Prcsraçno de conlól~ anual c.l< g<'> ll>rC' 
rt'CUnSideraçàll 

Origem: Câmara Munit:Ipiil dt• C'cdr;JI 

E:\crddo finunt·eiro: 1998 

1\.._·,,:ur~ .. , <.ic..' 

Recurrenlc: Arlindo Jo~ll Punlc). rcpr,'H'Illildn J>l' l•• <; r. R.1 nwnd., "·'' 



TRIBUNAL DE CONTAS 

COSES 

DESPACHO 

À CODAR, atendendo memorando n. 
PRESI/TCE , encaminho a prestação de 
Prefeitura Mun i cipal de Chapadinha , 
financeiro de 2003. 

038/2008 -
contas da 

exercício 

São Luis, 05/03/2008 



,,/v 
•::.:~:~,1' TRIBUNAL DE CONTAS 

DESPACHO 

A COSES, 

Para conhecimento de Vossa Senhoria e demais providênc1as oue 

entender cabíveis, estamos encaminhando o processo n° 2994/2004 que refere-se ao 

ao balanço geral da Prefeitura Municipal de Chapadinha ,exercício financeiro oe 2003 

composto por 06 (seis) volumes, que estavam sob a guarda da Policia Federal desce 

agosto de 2008, por força de determinação da Presidência deste. Corte de Comas 

consubstanci&da no memorando n° 104/2008 e, que foi devolvida a este Tribunal e.T 

2310712009, p;x intermédio do oficio n° 46/2009-DELE'\RM/SR/DPF/MA, exaraco pe o 

Delegado da Policia Federal Gustavo Paulo Leite de Souza. 

Assim sendo, devolvo-lhe o presente processo, para c.s providências que 

notar necessárias. 

Em 4 ·· I {LJ I ã'C7/ 
I 



ESTADO DO MARANHÃO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

TRANSITADO EM JULGADO 

(Diário Oficial da Justiça - DOJ) 

Proc. 2994/2004 

PUBLICADO EM: 18/01/2008 

CIRCL'LADO EM: 21/01/2008 

CONHECIDO E PROVIDO 
APROVAÇÃO C!RESSALV A 

TRANSITADO EM JULGADO 

EM: 05/02/2008 

'h\ ( VY\t..,c'\.-c....-

Maria Alice Cajueiro de Almeida 
Coordenadora de Sessões 
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Estado do Maranhão 
TRIBUNAL DE CONTAS 

OFÍCIO No 678/2009 PL I TCE 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 
Câmara Municipal de Chapadinha- Ma 
Avenida Presidente Vargas, n° 31 O- Centro 
65 500-000 Chapadinha - Ma 

São Luís, 03 de setembro 2009. 

Assunto: Prestação de contas da Prefeitura de Chapadinha, exercício financeiro de 
2003, com deliberação do Plenário. 

Senhor Presidente, 

Para as medidas legais que a deliberação desta Corte de Contas requer, no 
âmbito da competência constitucional, comunicamos a Vossa Excelência que a 
prestação anual de contas de governo do Prefeito de Chapadinha, Senhor Magno 
Augusto Bacelar Nunes Jorge, exercício financeiro de 2003, recebeu na sessão plenária 
de 29111/2006, Parecer Prévio PL-TCE n° 401/2006 pela desaprovação das contas e 
Acórdão PL-TCE n° 784/2006 julgado irregular com aplicação de multa, publicados no 
Diário Oficial da Justiça de 05/02/2007. 

Interposto recurso de reconsideração, foi apreciado, conhecido e prov1do, na 
sessão plenária de 17 ' 10 '2007, peJo Acórdão PL-TCE n° 664/2007 e Parecer Prcvio PL 
lC'E nn 338/2007, publicados no Diário Oficial da Justiça de 18/01 /2008, tomando sem 
efe1to o Acórdão PL-TCE n° 784/2006 e o Parecer Prévio PL TCE nn 40 I 12006, 
moddic~nrlo o julgamento de desaprovação das contas para aprovação com ressalva. 

Em cumprimento a esses decisórios, enviamos-lhe o Processo n° 2994/200-t 
- TCE/MA, com trânsito em julgado neste Tribunal, relativo à prestação de contas 
supracitada, solicitando-lhe que dê ciência a este Tribunal da decisão dessa Câmara. 

Lembramos a Vossa Excelência que, atendendo ao que dispõe o § 2" do art. 
I 5 I da Constituição Estadual, somente por deliberação de dois terços dos membros 
dc~sa Câmara Municipal, detxará de prevalecer o parecer pr'évio deste Tribunal dt! 
Contas. 
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Estado do Maranhão 
TRIBUNAL DE CONTAS 

OFÍCIO N° 678/2009 PL I TCE 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 
Câmara Municipal de Chapadinha- Ma 
Avenida Presidente Vargas, n° 31 O - Centro 
65.500-000 Chapadinha- Ma 

São Luís, 03 de setembro 2009. 

Assunto: Prestação de contas da Prefeitura de Chapadinha, exercício financeiro de 
2003, com deliberação do Plenário. 

Senhor Presidente, 

Para as medidas legais que a deliberação desta Corte de Contas requer, no 
âmbito da competência constitucional, comunicamos a Vossa Excelência que a 
prestação anual de contas de governo do Prefeito de Chapadinha, Senhor Magno 
Augusto Bacelar Nunes Jorge, exercício financeiro de 2003, recebeu na sessão plenária 
de 29/ ll/2006, Parecer Prévio PL-TCE n° 401 /2006 pela desaprovação das contas e 
Acórdão PL-TCE n° 784/2006 julgado irregular com aplicação de multa, publicados no 
Diário Oficial da Justiça de 05/02/2007. 

Interposto recurso de reconsideração, foi apreciado, conhecido c provido, na 
sessão plenária de I 7/1 012007, pelo Acórdão PL-TCE n° 664/2007 e Parecer Prévio PL 
TC'E no 338/2007, publicados no Diário Oficial da Justiça de 18/01/2008, tornando sem 
efeito o Acórdão PL-TC'E n° 784/2006 e o Parecer Prévio PL TCE no 401 /2006, 
modificando o julgamento de desaprovação das contas para aprovação com ressalva. 

Em cumprimento a esses decisórios, enviamos-lhe o Processo no 2994/2004 
- TCE/MA, com trânsito em julgado neste Tribunal, relativo à prestação de contas 
supracitada, solicitando-lhe que dê ciência a este Tribunal da decisão dessa Câmara. 

Lembramos a Vossa Excelência que, atendendo ao que dispõe o § 2" do art. 
15 I da Constituição Estadual, somente por deliberação de dois terços dos membros 
dessa Câmara Municipal, deixará de pre\·alecer o parecer prévio deste Tribunal de 
Contas. 



Processo n° 2994/2004 
Parecer n° 1398/2007 
Origem: Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Responsável : Magno Augusto Bacelar Nunes- Prefeito 

Trata-se de Recurso de Reconsideração contra o 
Acórdão PL-TCE n° 784/2006 e o Parecer Prévio PL-TCE n° 401/2006 que 
desaprovaram as contas do recorrente, pleiteando a reforma a decisão para aprovar 
suas contas, com arrimo nas alegações adiante comentadas. 

1. ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

As decisões recorridas foram publicadas em 05/02/2007, 
tendo o Diário da Justiça circulado em 06/02/2007 (fi. 1991/1992). Sendo quinzenal 
o prazo para interposição de recurso de reconsideração, este se findou em 
21/02/2007. 

A LOTCE/MA dispõe que: 

Art. 136. De decisão definitiva em processo de prestação 
ou tomada de contas, mesmo especial, de decisão de 
mérito proferida em processo concernente a ato sujeito a 
registro e a fiscalização de atos e contratos, e de parecer 
prévio, cab~=' recurso de reconsideração, com efeito 
suspensivo, para apreciação do colegiado que houver 
proferido a decisão recorrida, podendo ser formulado uma 
só vez e por escrito, pela parte ou pelo Ministério Público 
junto ao Tribunal, dentro do prazo de quinze dias, 
improrrogável, contados na forma prevista no art.123. 

Art. 123. Os prazos referidos nesta lei são contínuos, não 
se interrompendo nos feriados, e contam-se a partir do 
dia· / 

~ ~ Av. Carlos Cunha, s/n - Jaracati, São Luís-MA 
CEP 65076-820 - Fone: 3218-6045 
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IV - da publicação do acórdão e/ou do parecer prévio 
no Diário Oficial do Estado, na parte destinada às 
publicações da Justiça; 

Tendo em vista que o recurso foi protocolado em 
22/02/2007 (fi. 2009) fica patente sua intempestividade, impondo-se o não 
conhecimento de acordo com o art. 137 da LOTCE/MA, in verbis: 

I 

Art. 137. Não se conhecerá de recurso de 
reconsideração quando intempestivo, salvo em razão de 
superveniência de fatos novos e dentro do período de um 
ano, contado do término do prazo indicado no caput, caso 
em que não terá efeito suspensivo. 

2. RAZÕES DO RECURSO 

Em atenção ao art. 11 O, § 2° da LOTCE, passamos anos 
manifestar sobre o mérito do recurso do recorrente, que formula alegações junta 
documentos visando desconstituir as irregularidades dos itens seguintes: 

Item 1 

O recorrente reconhece que a LOA foi remetida 
intempestivamente, alega, no entanto, que isto não é motivo desaprovar suas 
contas. 

A intempestividade da apresentação da LOA infringe 
norma regulamentar. Conquanto esta irregularidade mereça a sanção de multa, por 

) si só, não é suficiente para acarretar a desaprovação das contas do recorrente. 

Item 2.1 

O recorrente junta a lei que instituiu o PPA (fls 
2026/2027~ . cuja falta foi registrada como irregularidade. 

A lei de fls. 2026/2027 não contém o anexo mencionado 
no seu art. 1°, portanto está incompleta, de modo que não há como verificar o PPA 
cujos projetos estão, supostamente, no anexo ausente dos autos. 

decisões recorridas. 

Item 5.1.1.2 

A irregularidade deste item já havia sido relevada nas 

Av. Carlos Cunha, s/n - Jaracati, São Luís-MA 
CEP 65076-820 - Fone. 3218-6045 



*· ESTADO DO 1\lARANHAO 
1\IINISTÉRIO PÚBLICO DE COI\'T AS 

Item 6.1 

O recorrente junta documentos tentando comprovar as 
datas de publicação dos RGF's e RREO's. Estes documentos contêm 
inconsistências que comprometem a veracidade das datas neste lançadas, senão 
vejamos: 

- não havia data de publicação do RREO de fls. 353, 
inicialmente apresentado, diferentemente da fl . 2033; 

- das datas constantes ás fls. 355 e 357 não coincidem 
com a constante á fi. 2033; 

-as fls. 2035/2037 tem rasuras nas datas; 
) - a data constante às fls. 393/401 diverge da constante às 

fls. 2044/2049. 

Tendo em vista as incongruências acima, permanece a 
ausência de hígida comprovação das datas de publicação apontada nas decisões 
recorridas. 

Item 7 .1.1, subitem 01 

O recorrente não sanou as irregularidades constatadas, 
salvo a ausência do contrato. Não assiste razão a sua alegação. A ausência dos 
valores das propostas na ata e no mapa de apuração compromete por completo o 
julgamento da Comissão de licitação, posto que não resta evidente se foram 
obedecidos os termos da Lei e do edital 

Item 7.1.1, subitem 18 

) O recorrente apresenta os documentos de fls . 2067/2157 
que compõem o processo licitatório tido por irregular. 

Persistem irregularidades, posto que, no processo 
licitatório juntado, não há comprovação de convite e de apresentação de proposta de 
três licitantes, não há comprovantes de regularidade fiscal de todos os licitantes, não 
há atas da licitação, nem homologação, omissões que violam preceito da Lei n° 
8.666/93 (arts. 22, § 3°, 29, 38, V e VIl) 

Item 7.1.2. subitem 08 

O recorrente não apresentou dos documentos de 
habilitação, permanecendo a irregularidade. 

Item 7. 1.2. subitem 11 

O recorrente apresentou documentos, contudo as 
certidões de fls. 2158, 2159, 2161,2162 e 2165 são falsas, pois não constam das 

Av. Carlos Cunha, s/n - Jaracati, São Luís-MA ~ . /J. 
CEP 65076-820 - Fone: 3218-6045 ~ -zfii 
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consultas de autenticidade em anexo, permanecendo a irregularidade, agravada 
pela apresentação de documento viciado. 

Item 7.1.2, subitem 15 

O recorrente apresentou documentos, contudo a certidão 
de fi. 2171 é falsa, pois não consta da consulta de autenticidade em anexo, 
permanecendo a irregularidade, agravada pela apresentação de documento viciado. 

Item 7 .1.2, subi tem 22 

O recorrente apresentou documentos, contudo as 
certidões de fls. 2182, 2184, 2186 são falsas, pois não constam da consulta de 
autenticidade em anexo, permanecendo a irregularidade, agravada pela 
apresentação de documento viciado. 

Item 7.1 .2. subiten 23 

O recorrente apresentou documentos, contudo o mapa de 
apuração de fi. 2211 revela que, em alguns objetos licitados, só houve uma proposta 
válida, contrariando a Lei n° 8.666/93, por não existir competição entre os licitantes., 
não há documentos de habilitação e regularidade fiscal de todos os licitantes e falta 
a proposta de um dos licitantes 

Item 7 .1.2. subitem 27 

O recorrente apresentou documentos, contudo as 
certidões de fls. 2226, 2227 são falsas, pois não constam da consulta de 
autenticidade em anexo, permanecendo a irregularidade, agravada pela 
apresentação de documento viciado. 

Item 7.1 .3.2 

O recorrente apresentou documentos, contudo a certidão 
de fi. 2229 é falsa, pois não consta da consulta de autenticidade em anexo, 
permanecendo a irregularidade, agravada pela apresentação de documento viciado. 

Item 7.2 

O recorrente apresenta documentos de um processo 
licitatório, modificando a alegação formulada na defesa de que o contrato teria sido 
celebrado mediante dispensa. 

Av. Carlos Cunha, s/n - Jaracati, São Luís-MA 
CEP 65076-820 - Fone: 32 I 8-6045 
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A alegação não deve ser acatada. O recorrente outrora 
alegou que houve dispensa (fi. 31 0), portanto os documentos de fls. 2236/2265 são 
resultado de montagem, mormente diante das inconsistências a seguir relatadas, 
provavelmente diante da verificação de que os requisitos da dispensa (art. 24, X e 
26 da Lei n° 8.666/93) não foram cumpridos. 

Ademais, não há documentos de habilitação de todos os 
licitantes, a adjudicação (fi . 2262) envolveu objeto diverso do licitado, os documentos 
do processo licitatório estão sem rubrica dos licitantes, a portaria nomeando os 
integrantes da comissão de licitação (fi. 2247) é posterior à data da ata da licitação 
(fi. 2258). Culminando as evidências de montagem, o edital (fi. 2240) fixa o dia 
30/12/2003 para a abertura das propostas, enquanto o aviso de edital (fi. 2239) fixa 
a data em 31/01/2006, os convites (fls. 2248, 2251, 2255) marcam a data de 
30/12/2003 e a ata de julgamento (fi. 2258) esta datada de 30/12/2002. 

Item 7.3, subitem 01 

O recorrente apresentou documentos, contudo as 
certidões de fls . 2268, 2269, 2270, 2271, 227 4, 2275, 2276, 2277, 2278, 2279, 2280, 
2281 são falsas, pois não constam da consulta de autenticidade em anexo, 
permanecendo a irregularidade, agravada pela apresentação de documento viciado. 

Não bastasse, as irregularidades constatadas eram a 
ausência de licitação deserta anterior à dispensa, a ausência de proposta da 
contratada e o não cumprimento do art. 26 da Lei n° 8.666/93, que não são sanadas 
pela documentação apresentada pelo recorrente. 

Item 7.3, subitens 03 a 10 

Não há documentos referentes às irregularidades dos 
subitens 03, 07, 08, 09 e 1 O, portanto estes permanecem. 

As certidões de fls. 2324, 2325, 2326, 2327, 2328, 2329 e 
2330, referentes ao subitem 04, são falsas, pois não constam da consulta de 
autenticidade em anexo, permanecendo a irregularidade, agravada pela 
apresentação de documento viciado 

No tocante ao subitem 05, não há, dentre os documentos 
apresentados, propostas dos licitantes, nem documentos de habilitação. 

O recorrente não apresentação justificativas, nem 
comprovou o cumprimento do art. 26 na dispensa do subitem 06. 

Item 7. 3, sub item 12 

Av. Carlos Cunha, s/n - Jaracati, São Luís-MA 
CEP 65076-820 - Fone: 3218-6045 
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As alegações de erro de digitação não merecem 
acatamento. O número e a característica dos erros apontados à fi . 1976 denotam 
que a licitação foi montada, não evidência de "falha não intencional". 

Item 7.6 

O recorrente alega que a despesa com gás butano foi 
revertido para o ensino fundamental. Parece-nos que dos documentos mencionados 
à fi. 1977, segundo os quais a despesa visava aulas noturnas, infere-se que os 
gastos foram destinados à educação de Jovens e Adultos, afinal crianças não 
estudam no turno da noite. A lei não considera despesas com Jovens e Adultos 
como passíveis de custeio com recursos do FUNDEF, portanto, permanece a 
irregularidade. 

Item 7.7.4 

O recorrente apresentou documentos, contudo as 
certidões de fls. 2362 e 2363 são falsas, pois não constam da consulta de 
autenticidade em anexo, permanecendo a irregularidade, agravada pela 
apresentação de documento viciado. 

Item 7.7.10 

O recorrente apresentou documentação de processo 
licitatório para sanar a irregularidade, contudo não há documentos de regularidade 
fiscal dos licitantes, contrariando o art. 29 da Lei n° 8.666/93. 

Do exposto, manifestamo-nos pelo não conhecimento do 
recurso, dada a sua intempestividade. Caso o recurso seja conhecido, diante da 
permanência das irregularidades que embasaram as decisões recorridas, deve ser 
negado provimento ao recurso. 

Av. Carlos Cunha, s/n - Jaracati, São Luís-MA 
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Proce!:Si- n": 2994120QL. 
:'\atureza: P:-esta~ão anue..~ de com&::. (Recurso de reconsideração) 
Origem: Prefeimra Municipal de Cha;:>adinha 
Responsivel: Magno AugJsro Ba~elc.r Nunes (Prefeito Municipal) 
Advogado:> con:>tituídos nús autos: Antõn;o Gonçalves Marques Filho (OAB/MA n° 6527) 

Thaysa Halima Sa'Jaia Ribeiro (OAB/MA n° 6792) 
Exercício: 
R~lator: 

20ú3 
Conselheiw Jos.S de Ribúmar Caldas Furtado 

Recurso de reconsideração. Prestação anu&l 
de contas. Descumprimento de normas legais 
relativas à lei de licitações e contratos e à Lei 
de Responsabilidade Fiscal. Recurso 
prejudicado. Manutenção do Parecer Prévio 
PL-TCE no 401/2006 pela desaprovação das 
contas de governo e do Acórdão PL-TCE n° 
784/2006. Julgamento irregular das contas de 
gestão, com a manutenção da multa aplicada 
ao responsável. 

RELATÓRIO 

O Prefdro Mur.icipal d~; Chapadinha, Senhor Magno Augusto Bacelar Nunc~. 

impetrou, por intermédio de seus advogados (procuração na fi . 2441), recurso de reconsideração 

contra o P<::rec..;; Pré\'ÍO PL-TCE no 401/2006 e o Acórdão PL-TCE no 784/2006, requerendo o 

acolhimento da~ suas jusri[cativas (fls. 2010 a 2018) c da documentação apresentada, para que o 

Tribun.1l d~..: Comas do Est.:~d~' rcconsiden.: a decisão de de<>aprovar as suas contas, relativas ao 

exe:-cbo fi!1anceiro de 2003, e de aplicar-lhe a multa de R$ 28.800,00 (vinte c oito mil c 

oiloc..!:ltos :-cais), c emita parecer prCvio pda aprovação das citadas contas. 

1. O rcctJrso foi p:-otocolizc.do no Tribunal de Contas do Estado, em 22 de fevaeiro 

de 2lX'7, e foi jur:taào à p!'LHJÇfh1 anual de contas du Prdt!ito (Processo 11 ° 2994 '2004). 

3. Err. sínttse. :1 rcs?onsávcl aprcstnta os seguintes argumentos: 

c.) inL!:ma \e, anexado à peça recursal cópia da seguinte documentação: plano 

plurianu:1l rcferenrc ao pt:rí,,do 2002-200ó; comprovantes de publicação dos Rclatóri{ 
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Gabinete do Conselheiro Caldas Furtado 

Resumidos de Execução Orçamentária e dos Relatórios de Gestão Fiscal; processos licitatórios e 

de dispensa de licitação; documentos de habilitação, certidões negativas de débito e/ou 

certificados de regularidade fiscal de firmas licitantes de empresas licitantes; 

b) sustenta que o envio intempestivo da lei orçamentária anual ao TCE constitui 

uma falha meramente formal incapaz de prejudicar as contas; 

c) alege: que refez os cálculos relativos ao gasto com pessoal do Poder Executivo, 

de modo que teria cumprido com as determinações legais com o percentual apurado equivalente 

a 53,98%; 

d) arrazoa que as falhas verificadas em alguns processos licitatórios 

encaminhados ao TCE (erros de preenchimento de atas de julgamento e de mapas de apuração de 

propostas e erros de digitação de dados) decorreram da imperícia dos servidores municipais 

quando da aplicação das regras constantes na Lei n° 8666/93. Acrescenta, ainda, que não houve 

comprovação de dano ao erário municipal por conta dessas falhas que, por serem formais, não 

prejudicam as contas; 

e) afirm<. que as despesas pagas com recursos do FUNDEF, consideradas 

indevidas pelo corpo técnico, foram efetivamente aplicadas na área da educação, não havendo, 

assim, irregularidades em relação a esse item. 

4. Baixaram. então, os auros à Unidade Técnica de Contas de Governo (UTCOG), 

para anális:.: das ponderaçõt.!S apresentadas, tendo esse setor se manifestado, através do Relatório 

de Análise de Recurso no 026/2007 (fls. 2381 a 2398), no sentido de que as seguintes 

irregularidades permanecem pendentes de saneamento: a) realização de despesas sem 

ohservâncü.~ ao princípio da licitação; b) irregularidades em processos licitatórios. 

5. Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, mediante o Parecer no 

1398 '2007 (fls. 2401 a 2429), da lavra dos Procuradores Jairo Cavalcanti Vieira e Flávia 

Gonzalcz Leite , opinou pelo não conhecimento da peça recursal ou, no caso de conhecimento, 

pelo nãn provimento, em raziio da pt!rsistência das seguintes irregularidades: 

a) plano plurianual encaminhado ao TCE de forma incomplet·, 
~ 

2 "''"" 



Gabinete do Conselheiro Cuidas Furtado 

b) falta de comprovação de publicação dos Relatórios Resumidos de Execução 

Orçamentária e dos Relatórios de Gestão Fiscal; 

c) realização dt.: despesas sem obscivância ao princípio da licitação; 

d) irregularidades em processos licitatórios; 

e) despesas com a aquisição de gás butano indevidamente pagas com recursos do 

FUNDEF. 

6. Cabe mencionar, ainda, que o responsável, por intermédio de seus advogados, em 

) 28 dl! julho de 2007, protocolizou expediente no TCE contendo justificativas c documentos a fim 

de sanar as irregularidades referentes à realização de despesas sem observância ao princípio da 

licitação c a processos licitatórios irregulares. Contudo, considerando que a instrução processual 

já estava concluída, tal pctiç[o não foi acolhida. 

7. É o relatóri . 

) 
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Gabinete do Conselheiro Caldas Furtado 

VOTO 

Ainda que, em princípio, o recurso apresentado não merecesse conhecimento por 

ser intempestivo - a publicação da decisão que desaprovou as contas ocorreu no Diário Oficial 

que circulou em 06 de fevereiro de 2007 e a protocolização do recurso se deu em 22 de fevereiro 

de 2007 - por amor à justiça, visando exaurir a instrução do presente processo e considerando o 

atraso de apenas um dia em relação ao prazo fatal, determinei a análise das ponderações 

apresentadas. 

2. Na realidade, o recurso de reconsideração interposto pelo Prefeito Municipal de 

Chapadinha, Senhor Magno Augusto Bacelar Nunes, exercício financeiro de 2003, por 

intermédio de seus advogados já qualificados nos autos, não foi suficiente para sanar as seguintes 

irregulariàades: a) plano plurianual encaminhado ao TCE de forma incompleta; b) falta de 

comprovação de publicação dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e dos 

Relatórios de Gestão Fiscal; c) realização de despesas sem observância ao princípio da licitação; 

d) irregularidades em processos licitatórios; e) despesas com a aquisição de gás butano 

indevidamente pagas com recursos do FUNDEF. 

3. Contudo, convém dizer que a irregularidade referente a despesas com a aquisição 

de gás butano indeviàamente pagas com recursos do FUNDEF já havia sido desconsiderada 

quando da apreciação das contas, visto que restou comprovado pelo corpo técnico que, de uma 

forma ou de outra, os botijões foram efetivamente usados na educação. Ademais, ainda que esse 

material não tivesse sido aplicado no ensino fundamental, não houve qualquer comprovação de 

lesão aos cofres públicos (item 6.18- fl. 2397). 

4. Quanto ao plano plurianual (2002-2005), ratifica-se que o responsável anexou à 

peça recursal apenas copia da lei que o aprovou, faltando encaminhar os seus an1!>..1.h cum o 

detalhamento de todos os seus programas, necessários para a verificação das diretrizes, dos 

objetivos e das metas da administração pública municipal para as despesas de capital e para as 

despesas relativas aos programas de duração continuada, 

porém, capaz de prejudicar as coma:. (item 2.1 - fl. 240 . 

4 

stituindo uma irregularidade formal, 
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Gabinete do Conselh:!iro Caldas Furtado 

5. Destaque-se que o responsável não conseguiu comprovar que os Relatórios 

Resumidos de Execução Orçamentária e os Relatórios de Gestão Fiscal foram amplamente 

publicados, inclusive por meio eletrônico, nos termos do § 2° do artigo 55 da Lei Complementar 

n° 101/2000. Assim, persiste a irregularidade e a multa aplicada, na soma de R$ 28.800,00 (vinte 

e oito mil e oitocentos reais), com fulcro no artigo 5°, I e §§ 1° e 2°, da Lei n° 10.028/2000 (item 

4- fl. 2384). 

6. Evidenciou-se, também, que 06 (seis) processos licitatórios anexados à peça 

recursal pelo responsável apresentam as seguintes irregularidades: a) falta de documentos de 

( ) habilitação; b) falta de mapas de apuração das propostas; c) inconsistência das atas de 

julgamento; d) falta de comprovação de regularidade fiscal de empresas licitantes. Assim, em 

que pese constituir uma irregularidade formal, entendo que pode ser capaz de prejudicar as 

contas, por gerar dúvidas em relação à legitimidade dos processos licitatórios (itens 6.5; 6.15; 

6.16; 6.17; 6.20- fls. 2388; 2395 a 2398). 

( ) 

' 

7. Por derradeiro, cabe dizer que, após a análise do recurso de reconsideração, 

continuou pendente a falta. na prestação de contas, de um processo licitatório referente à 

aquisição de material hospitalar, na soma de R$ 11.000,00 (onze mil reais), tendo como credor a 

firma C. A. Ferreira de Almeida, contrariando o artigo 37, XXI, da Constituição Federal e o 

artigo 2° da Lei n° 8666.'93 (item 6.2- fi. 2387). 

8. Em 28 de jlllho de 2007, o responsável protocolizou expediente no TCE contendo 

o retrocitado processo licitarório, bem como justificativas a fim de sanar as irregularidades 

vcrificad&s nos demais processos licitatórios já constantes do processo de contas. 

9. Considerando que a instrução do recurso de reconsideração já havia sido 

concluída, inclusive com o parecer do Ministério Público de Contas, tal complementação de 

recurso não foi acolhida. mas foi apreciada por ocasião do julgamento em plenário, visto que foi 

igualmentl' apresentada ,·ia Memorial pelos advogados do responsável no dia da sessão. 

1 O. Da análise fc.it<t, vcr.ificou-se. de imediato, que o dito processo licita tório 

apresentou várias irregularidades que inviabilizaram a sua aceitação como doe nto válido, 

gerando dú\'idas sobre a sua efeth·a realização. dentre as quais pode-se menciona : 

5 mhm 
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a) a data do pedido de licitação é de 20 de setembro de 2003; 

b) a data da autorização dada pelo Prefeito é de 12 de setembro de 2003; 

c) a data do &viso de licitação é de 09 de setembro de 2003; 

d) a licitação teria sido realizada em 18 de setembro de 2003; 

e) a Certidão Negativa de Tributos Federais da firma vencedora foi emitida em 23 de 

setembro de 2003; 

f) a Certidão Negativa de Contribuições Previdenciárias foi emitida em 01 de setembro de 

2003, mas possui validade at~ 30 de dezembro de 2000. 

11. Dessa forma, infere-se, pelo descncadcamcnto dos fatos e de suas respectivas 

datas, que a documentação apresentada não serve para suprir a falta do processo licitatório em 

tela. 

12. Assim, manteve-se sem saneamento essa irregularidade, bem como as 

irrcguhtridadcs verificadas nos demais processos licitatórios, que persistiram em razão da falta de 

argumentos capazes de modificá-las, conforme já consignado neste voto. 

13. Pelo exposto, acolho o parecer do Ministério Público c VOTO no sentido de que 

este Egrégio Tribunal de Contas decida conhecer do recurso para; 

a) manter o Parecer Prévio PL-TCE no 401/2006, pela desaprovação das contas de 

governo do Prefeito Magno Augusto Bacelar 1'\un~..;s, Município de Chapadinha, relativas ao 

exercício financeiro óe 2003; 

b) manter o Acórdão PL-TCE no 784/2006, que julgou irregulares as contas de 

gestão do Senh:)r Y.ag;c A..ugusro Bacelar Nunes, ordenador de despesa da Prefeitura Municipal 

de Chapadinha, exercício financeiro de 2003, em razão da permanência de irregularidades 

insanáveis (plano plurianual encaminhauo ao TCE de forma incompleta; falta de comprovação 

de publicação dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e dos Relatórios de Gestão 

Fiscal; rcali ção de dcspc.:;a sem observância ao princípio da licitação; processos licitarórios 

irregulares ; 
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c) manter a. multa apli:ada ao responsável no valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito 

mil e oitocentos reais), referente à falta de comprovação de ampla publicação dos Relatórios de 

Gestão Fiscal, com base no anigo 5°, I e §§ 1° e 2°, da Lei n° 10.028/2000, c/c o § 2° do artigo 55 

da Lei Complementar n° 101!2000. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA 

SÃO LUÍS, ~+-I .10 l Jro:=t 
O MARANHÃO, EM 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
cr,i;i L I L DO CONSLL IICIR O ALVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA 

P roccsso :\." 
1\ H tu reza 
Município 
Exercício 
Responsável 
Relator 

: ~99-l/2004 
: Pn.:sta<;ão de Contas Anual de Gestão 
: Chapadinha 
: 2003 
: Magno Augusto Bacelar Nunes 
: Álvaro C~sar d~ França Ferreira 

Senhor Presidente 
Senhores Conselheiros 
Senhores Auditores 
Senhor (a) Procurador (a) 

TCE 
Fls. n.O t 4 q (J 
Proc. 0.0 2994/2004 

Ru brica 

EMENTA. Prestação de Contas. 
Irregularidades detectadas. Revisão 
das irregularidades remanescentes no 
Recurso de Reconsideração. 

RELATÓRIO 

Trata o presente processo da Prestação de Contas da Prel~itura 
Municipal d~: Chapadinha. exercício financeiro de 2003, tendo como rcsponsá\'el o 
Sr. Magno AUl;UStt' Ba(:dar Nunl:s. 

!'\a qualidade d~: R~:' isor, qu~: o faço nos termos da legislação em 
'lg<'l tomandP conw ha~c o Rclalt.,rio I ~cnico do Recurso de Reconsideração n<'. 
2ú 1007 CiTI :-t JTCOCI c o Memorial da Dell!sa OraL solicito a reconsideração do 
Com.elhciro Relatm .los0 de Rihamur Caldas l·urtado. em rclação às irregularidades 

mcramcntc formais c sanán:is as quais passarei a d~:monstrar: 
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Fls. n.0 1 't Çj 

Proc. n.0 2994/2004 

Rubrica 

GABINETE DO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA 

J - Item 6.2 - Compras e Serviços - ausência de processo 
licita tório 

Quanto à documentação referente à licitação ter sido considerada 
insuficiente para regularizar a situação das contas pelo conselheiro relator, considerando as 
alegações e justificativas apresentadas pelo gestor e por seu advogado em sustentação oral e 
a documentação complementar apresentada embora intempestivamente, que ressaltou ser 
patente a configuração de irregularidades meramente formais, peço a reconsideração do 
Relator e desta Augusta Casa. 

2 -Item 6.5 e 6.20- Ausência das certidões exigidas no art. 195, 
§ 3" da CF/88, referente a Tomada de Preço 04/2002 e à aquisição de material 
hospitalar. 

Considerando que no processo n° 44 I 6/2003, exercício de 2002 
do mesmo município. o Pknário em Sessão do dia 20/06/2007 decidiu, por proposta do 
Relator. pela suspensão do julgamento para que a matéria fosse melhor analisada, e após a 
análise o relator apresentou seu voto na Sessão Plenária do dia 18/07/2007 pelo provimento 
Parcial Arrovando com Ressalva no que foi seguido por unanimidade pelo!> conselheiros 
presentes, peço a reconsideração do Relator c do Pleno para que proceda da mesma forma 
anteriormente entendida. 

3 - Item 6.15 - Falhas existentes no convite 115/03-A, que 
possui como credores respectivamente comerciais Cardoso - R. Cardozo da 
Silva e Mercadinho Castelo Branco - Lago & Filho. 

Quanto à "não ohservação" do arl. 22. § 7° da Lei 
8.666/93. ou seja. a não apresentação das justi1icativas da falta do número mínimo 
prl'' isto no ~ Y\ Marçal Justen Filho assinala: "se os pm1iculares convidados, não 
desejarem apresentar proposta ou se fizerem em termos inadequados. não se pode 
atribuir a conseqüência da automática invalidação do certame". 

Depois. a interpretação sistemática evidencia a 
impnH.:~o:dC:ncia do raciocínio. Trata-se de conjugar o art.n°. 22, ~ 3°, com o art. 48. ~ 
Y'. 1-st~.: ultimo dispositi' o estubekce que. desclassilicados todas as propostas. 
pulkra ahnr-!-.L' pr<.l/o para os licitantes rcnm arem-nas. escoimando-as de seus 
tkfeitos. /\ aplicaç5o do dispositi\ o põe o intérprete diante de uma situação absurda. 
Suponha-se que três propostas sejam apresentadas e. no curso do convite, uma delas 
seja desclassificada. Aplicando o art. 22. § 3°, o resultado seria a necessidade de 
rep...:tir a licitação. afinaL ha\'eria tão somente duas propostas válidas e consideradas. 
Por força do art. 48. § 3°, bastaria abrir prazo para renovação das propostas. Ou seja. 
a Lei teria tratado mais beneficamente a existência de três propostas defeituosas . 

.. 
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MAilAHitAO Proc. n.0 2994/2004 

Rubrica ~ TRIBUNAL DE CONTAS 
GABINETE DO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA 

Seria mais eficiente que todas as propostas fossem deficientes do que existir duas 
propostas válidas. Em suma a expressa referência à figura do Convite, contida no 
art. 48, § 3°, impõe o raciocínio que a licitação deverá continuar normalmente 
quando existir pelo menos uma proposta válida e formalmente aceitável. Por isso 
entendo deva ser esta irregularidade desconsiderada para efeito de desaprovação das 
contas, tendo em vista seu caráter meralmente formal. 

4- Item 6.16- Falhas existentes no Convite 22-A/2003, que 
possui como credor F. A. da Silva - Açougues e no Processo Licitatório CC 
036./03 ( item 6.17 ), assim como as irregularidades já analisadas nos itens 1 e 3, 
entendo que a irregularidade ora analisada tem caráter meramente formal, 
considerando o argumento do gestor de que o relatório técnico sequer declina que as 
aquisições efetuadas, causaram dano ao município, limitando-se apenas à questão do 
cumprimento integral da legislação pertinente, o que nem sempre se dá pelas 
limitações de toda ordem, a que estão sujeitos os gestores de pequenos municípios. 

Com relação a diferença dos valores apontados pelo mapa de 
licitação e o contrato, este fato pode ser plenamente relevado, haja vista que a 
empresa contratada foi a que apresentou menor valor e além do mais tal erro formal 
não causou absolutamente nenhum prejuízo ao erário municipal, conforme defesa do 
jurisdicionado. 

Evidente é a ausência de prejuízo ao erário, pois apesar das 
falhas apontadas, o processo Iicitatório atingiu os fins a que se destinava, o que 
dcscaractcriza má fé por parte do gestor. 

Por isso. não se pode deixar de fazer advertência ao gestor, pois 
apesar da ausência de dano ao erário municipal , existiu o descumprimento de 
dispositivos da lei de licitações. sendo seu dever atentar ao cumprimento dos 
princípios e normas que regem a administração pública. 

Isto posto, com amparo nos arts. I 0 , inciso I, 9°, I O, 129 inciso L 136 
da Lei No 8.258/05 PROPONIIO, c, desde já. VOTO. para que esta Corte de Contas. 
conhecendo do recurso. no Mérito. decida : 

I - Dar proYirnento ao recurso interposto, por entederetn C]IJ f 1s 
justificativas oferecidas foram capazes de modificar a decisão prolatada na Sessão Plenária 
de 29 de novembro de 2006, pelas razões contidas nos itens que antecedem o presente 
Voto; 

11 - Tornar· sem efeito o Acórdão PL-TCE 11° 784/2006 e o Parecer 
Pré\'io PL-TCE n° 401 /2006; 

111 - Emitir Parecer Pré\'io pela Apro,·ação com rcssal\'a das 
contas tendo em vista a existência de irregularidades meramente formais, que em momento 
algum ocasionaram dano ao erário: 

..... 
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IV - Aplicar a multa regimental prevista no art. 274, inciso I, no 
valor de R$ 20.000,00 ( vinte mil reai s ), em face das irregularidades descritas nos itens I e 
li deste voto: 

V - Recomendar ao gestor c a quem lhe haja sucedido, através da 
publicação desta decisão no Diário Oficial da Justiça, para que diligencie no sentido de não 
mais cometer as mesmas irregularidades verificadas na presente prestação de contas; 

VI - Encaminhar à Câmara Municipal de Chapadinha o presente 
processo, recomendando ao Sr. Presidente, com fulcro no § 3° , art. 31 da Constituição 
Federal c/c § 3°, art. 56 da Lei Complementar n° 101 /00, que disponibilize as presentes 
contas, durante 60 ( s~:ssenta ) dias a ''qualquer contribuinte, para exame e apreciação'' , do 
que deverá ser dada ampla divulgação; 

VIl - Dar quitação ao responsável, Sr. Mágno Augusto Bacelar 
Nunes, após o recolhimento da multa que lhe foi imputada: 

VIII - Enviar à Procuradoria Geral do Estado, encaminhando 
cópia do Acórdão, após o trânsito em julgado, em caso de omissão do gestor quanto ao 
recnlhimcnto da multa prevista no inciso deste voto. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, -.1 '1 ot_ (. u_j;,<f,Jt d ( 2 (1{ '/ 

. V~~. ,~ 
ALVARO CESAR DE FRANÇA FERREIRA 

Conselheiro Revisor 
TCE-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Pleno 

Natureza: Prestação de contas anual de governo 
Origem: Prefeitura Municipal de Chapadinha 

'·· 

Exercício financeit·o: 2003 

. . 
,Jr:; 'f c; 

_; .. í'i ~,I t- y 
V"-t,:..r ~ 

OnJcnador de despesa: Magno Augusto Bacelar Nunes, representado pelo Sr. Antonio Gonçalves M. Filho 
(.0:\n'"v1t\ 6~27) c ouiros 

l\1ini'itério Pühlifo: Procuradorc!-; Jairo Cavalcanti Vicirct c l· lnYia Gonzalez I cite 
Relator: Conselheiro Álvaro César de Françà Ferreira 

Presté1ção de contas anual de governo. de 
responsabilidade do Sr. Magno Augusto Baweh,tr' Nunc~. 
Prefeito Municipal de Chapadinha no cxcrcício linam;eiro 
de 2003. Aprovação com ressalva 

PARECER I'R~:VIO PL-TCE N" 338/2007 

O 1 ribunal de Contas do Estudo do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art 3 I. 
~~I' ..: 2'. J,~ Cou!>tituic,:Jo 1-'cdcral, o art. 172. im.:bo I. da Constituição do btado do Marcmhào, cu art . 1'', IIKISl' I. 
etc o mt. 8", § 3°, inciso 11 , da Lei n" 8.258, de 06 de junho de 2005, apreciou os autos do Processo nu :!99-.l/200·1 
., Cl:, referente à pn:stação de contas anual de governo. de responsabilidade do Sr. M..1grw Augusto Bacel:u Nunes. 
Pn:li:ito Municipal de Chapadinha no exercício financeiro de 2003 , c decidiu, em sessão plenária ordinaria, no!> 
termos do relatório c voto do Conselheiro Álvaro César de França Ferreira, vencido o voto do Conselheiro Jose de 
Ribamar Caldas Furtado e o Parecer n" 1.398/2007 do Ministcrio Público de Contas, emitir parecer prévio pela 
aprovação com ress:~lva d:~s contas, considerando que as justificativas trazidas pelo recurso de reconsideraç<lo 
l'or.un ~.:apatcs de 111odificar a dcl:isào contida no t\córdão PL-TCE 11° 784/2006 e no Parecer Prévio PL- ICI. n" 
-1111 2006 e. ainda, lllle a~ falha~ remam:scentes m1o causam dano ao Enirio. 

Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Prc-.idenh:). R.timwHIP Oliw11 .1 I ilhn. 
t\lvt~l u le:...tl de llciiiÇ<l I crrcua (Rci.Hur). Jo..tll Jmgc J111i-111p l'mi.lo c h1sc Je Riba111ar CaiJ,1~ l urtadll. ll '> 
t\uditores Melquitedeque Nav.t Neto c Osmürio Freire Guimarães c a Procuradora I lé11 ia Gonnilet I e1t.:. 
representante do Ministério Publico de Conta~ . 

Publique-se e cumpra-se. 

Sala da!> Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís. 17 de outubro de 
~00 7. 

Conselheiro Edm:~ 

. L-''-- /~~ 
Conselhcir0 Aharo César <fc Fntn\·i't Fl·rn:ira 

Relato I 
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Processo n." 2994/2004-TCE 

ESTADb DÓ MARANHÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Pleno 

. '~ . . , .. 

.:;s 1~, 
J~"1'1 1 I -1 

.,r '-/---
Nature.w: Prestação de contas anual de governo recurso de reconsideração 
Origem: Prcfcitura Municipal de Chapadinha 
Exercício financeiro: 2003 
Rct·orrente: Magno Augusto Bacelar Nunes, representado pelo Sr. Antônio Gonçalves Marque Filho (OAH MA n'' 

6527) e out ro. 
Recorrido: Acord~o PL-1 C[:, n° 784/2006 c Parecer Prévio PL-TCE no 40 1/2006 
Ministério Público de Contas: Proc uradores Jairo Cava lcanti Vieira e Flávia Gonza lez Leite 
Relator: Conselheiro Alvaro César de França Ferreira 

Recurso de reconsidcraç~o interposto pelo ~r M<1~11o 

Augusto Bacelar Nunes. Prefeito Municipal de C'hap<ltlinha 
no exercício financeiro dc 2003, impugn,mdo o Aconl <ill Pl -
TCI::. n" 78412006 c o Parecer Previo Pl -I <..'L n" 40 I 2006. 
relativos à prestação de contas anual de governo duquela 
Prefe itura . Recurso conhecido c provido. 

ACÓRDÃO PL-TCE N." 664/2007 

Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, os autos do Processo 11.0 2994 '2004- I'CE, n.:l\:rcntc 
à prestação de contas anual de governo do Sr. Magno Augusto Bacelar Nunes, Prefeito Municipal de Chélpadmha no 
excrckio financeiro de 2003, impugnando o Acórdão PL-TCE n.0 784/2006 e o Parecer Prévio PL-1 C n° 40 I 2006, o~ 

Consclhcims do 'I ribunul de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atri buições legais, em sessíio picnana 
ord inária. com fulcro nos arts. 129, I c 136 da Lei n~ 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Org<in1ca do 'I CI:/MA). c c Ps 

arts. 21! 1.21!2, I c 286 do Regimento Interno, por maioria de votos. nos termos do relatório c o voto do Con~clhc1ro 
'\h;lr,, Ccsar de França Ferreira. vencidos o voto do Conselheiro Jose dl.! Ribamar Caldas l·urtado c o rarl.!c<:r n" 
1398 ::!007 do M in istcrio Público de Contas. acordam em: 

a) dar provimento ao recurso interposto, por entenderem que as justificativa~ oli.:rec1da" finam 
cap:11c~ dl.! modificai o m~rito das irregularidades que motivou a decisão n.:corrida: 

b) tornar ~em efeito o Acórdão PL-TCE nu 784/2006 c o Parecer Previo PL- I'CE n" 401 /2006: 

c) emitir p:trcccr prévio pt!la aprovução com rcssaha das contas de respon~abi lidadc do Sr. M,t!!llll 
Augustt' Bace lar Nunes. Prclcllo Municipal de Chapadmha no exercício finnncl.!iro de 2003: 

d) responsabilizar o Sr Magno Augusto Uacelar Nunes. a pagar multa no va lm d~· R$ ::!0.000.00 
(vinte mil n.:ai s). em conformidade com o art. 274, inciso L do Regimento Interno. em ra;üo d.r 
ausl:ncia de processo l1citatório, 

c) recomenda r ao ml.!ncionado gestor ou a quem lhe haj.1 sucedido. por meio da publicaçàt' Je..,t.r 
dccisJo no Diúri ll Oficial da Justiça. para que diligencie lll' sent1do de nilo cometer a~ llll'\nlil' 
1rn.:gu laridadc!> \cri fica da~ na prcstaç<1o de conta~: 

I) enc:un in h:t r <i C1mara M un ic ipa I de Clwpad inh.1 l' processo em tcla, recomendando ao I \nw 
Prcsidl.!ntc. com fulcro no art. 31. * 3° da Consti tuiçào h .:dcral. c c art. 56. ~ J'' da l.l'l 
Compfcnlelllar n'' I O I 00, que disp0111t,;1"" ,~:-. pr.:scntcs conta!>. durante 60 (sessenta d1""'· ,, 
qu,liqul.!r cont rihu1nll.' pa1" c\amc c apreciação. do que devera !>I.! r dada ampla di\ ulgaçJo: 

gl dar quitação :to rcspuns:hcl, Sr. Magno Augusto Ut~cclar Nunes, apns o recolhimento dc1 multt1 
t(Ul' lht• roi imputada: 

h) l' ll' i:1r ,, Prtll.:ur<~thll·iil (.jcral do I stado. em dnco dia!. apt'' o tr·,1nsittl 1..'111 (Uigad ll. l'Ppl;l tk'oll' 
A~..·ord•il•. ca~l' 11<1t' SL'j,to \illllr d.1 multa recolhido pl.!l o rl.!sponS<J\elno pratoestulwi..:..:ldl' 

Prc~~lltc~ <1 !les~.hl os Con!>l'lhc1ros l:.dmm ~erra Cutrim ( Pr~sldcntc). Raimundo Oli\l'iral illlll. Aha11' 
<.'~..·~•11 dt• I ra111;<~ 1:crreira (R~..·Iator). Joilo Jorgl.! Jinkmgs l'mJo c J os~ de Ribamar Calda" I urtado. os Audltort'' 
[\ kll(lll/elkl]lll' il\ a 1\ l'tll I.' ÜSilHIIlO r r~ ir~ UuimarJcs c a l'rocumdora Flrt\iél GonLalez Leite, rl'prcst:ntantl.! do 

" '""'''"'' """';'" d' c'"""'· _( "---11 
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Publique-se e cumpra-se. 

i~~ 
r~~' 

ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Pleno 

,.• 

t2\.\'1 \ 

.}c1• J!J (<-li 

Sala das Sessões do Tribunal de Conta ~ do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2007. 

Conselheiro Edm>' -~ ' 
P•esidct~ Cot:1 

. l,ú- /!'h 
Conselheiro Alvaro César de Fránça Ferreira 

Relator do voto vencedor 
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I! n.o. PODER JUDICIÁRIO 

PARECER PREVIO PL-TCE N" 336/2007 

Vt~lo>. rl!l<ll.tdo' I! di\CUtido\, em grau de recurso O> autos do 

prtot;<'>W n" 1921 1200~-TCE. refen::nle à pres1ação de contas anual de 

gu•·~mu da Pr.;fertura Municipal de Rtbamar Frqu~ne, exercfcro financer

ro d~ 2003. de re>ponsabthdade do Sr Htllcr Alve; Costa. Prefeno Munt· 

ctpal u~ membro~ do Tnbunal de Conla> do E>tado. com fulcro no an. 71, 

'"""u' l .: 11 ele o an . 75 da Con~tllutç"o Fed.:rol, no an 17::!. mci~o I\', 

ll.1 < 'un,lllliiÇà(l do E \lado dt• M:~ranhJc .. .: no an l'', mcrw li. da Ler 

J.,tadC~,d n' !\ 25!!. tk (I tk JUnho tk 2005. pm unantmtu:~u~ UL' mto•. nm. 

h:rmt" do n:latóno ~ propu,t •• do Relator, :~t:olhendc1 a milntfc't'"i•lll du 

M rn"h:ru> l'úbltcu JUnltl a c .. ta Corte de (unta>, acord:tm em l!mtttr 

p<ltt'tXI prc·•·ru com absten\·ãu de opiniãu \obre a., conta\ da Prdeítura 

Munt.:rp:tl d · Rtbamar l tquen·· cxcrcfcío financcrro de 2003. de re>pon,ôl

bthdôidc do Sr Htllcr AIY~) co,ta. prdeno muntcipal. tendo como ba\C o 

:trt 7 1. tnCI\O> I e 11 , ele ôlrl 75, mp111. da ConstlluiçJo F.:dcral. no art 

17:!, l c IV. da Comtrturçao E'tadual, e no an. l", mc tsos I c 11. ele o an. 

1-~. ~ J". mcr'u IV. da L.:i E\tadual 8.:!58. de 6 de JUnho dc :!005. VI\IO que 

u tl''Jl"n'á"-:1 falct:eu, c. '""m. não lhe ;cndo mai' pO\\fvcl 1!\Crt:cr in

teiramente o dtrcllu au contrad116no e l .rmpla ddc,a. notadam,·ntJ.• em 

,u,knl<ll,.lll or;JI "'' pknJrw. ohJcti\ andn mllutr dL·fmtltl'ament,· na d~ct

'<111 de'''' J'nhun:tl 

l' rc,entc' ;, )C\!>010 o' Comclhcrros Yi:do Flamaríon Lob<lo (Pr.:

"d:ntc em excrcfcto). Álvaro Ce,ar de França Frcrre. Rarmundo Nonato 

d1• Carvalho L:tgo Júnior e Jo>é de Rrbamar Caldas Furtado, o~ Auduores 

MclqutLcdcquc Nava Neto (Relato!) e Osmáno Freire GuimarJes o Procu

rildlll J;uro (";1\·alcamr V>c>ru. rcprc".-ntuntl' do Mtm\lc!no Púl>ltco de Conta,. 

!'l.tb da' se,\ú~~ dn Tnbun01l d·· Conta' dt• 1\tadtl du Mar.mh;Ju, 

em <,,,o I ui,, 1:! dL' de1.cmhro de 2007 

l·u1 pr.:,l'lll\' 

Con,l'lhcm> Y~do Flamanon Lobào 

l'tc>~dcntc em cxcrdcto 

Autl!tor MdlJUtlcdcqu~ N011~ Neto 

Rd:lllll" 

JJ111• (',1\JIL.mu Vtt'tra 

Pnlj,:ur\!Jtll t.h: ( Ufll61~ 

l'runwr n •· 299~ 1lOU~-1TI• 

1\aturcllt: l'rcstJ\'~'' de conta' anual U<' gli\CJOu 

Origc111: l'rdcrtur:~ Mutuctpal de Chap:tdtnha 

E~crddu linunccint: WOJ 

Ordt•>>:tdur dt• dt·~pt•sa : Magnu t\ugu'to U.tecl01r :'\un<'> rcprc'L'nt do 

pdll St \ntunm üun.,,JI-.·, \1 t rlhu tOA BI!\1 ,\ 65:!7 c <>lltlll' 

1\Jinl-taiu l'tíhlil·o : l' n>L'UIOJUt>JL'' J.un> (';llOiil':tnlt \'í<'ll:l L' Há1 "' 

{ itlll/01 •'/ I. e li<' 

J{clatur: Co!l"'lhcll\> .\11 aw ('~'<11 de J ran\\1 I crre11,1 

Prc'>ta,·.in dl! conta' anual d<' gtwemLl. 

d,· ri!SI"-lll'al>thdadc do Sr t.bgm> August<> 

llacdar Nunc,. Prdc11o Munrctpal de 

Chap<ldrnha no cxerdcto fin ancerro dL' 

2003 Apnl\OIÇJO com rcssall'a 

SEXTA -FEIRA, 18-JANEIR0-20081Lill 
PARFCER PRÉVIO PL-1 CE !~; " .3.38/2007 

O Tnt>unal d,· Contas do E~tado dl> Mo~mnhao no u'o d;~, atnbur 

çOes que lhe conferem o art 31. ~~ r• e 2". da Con·.ututçao federal. o an 

172. IOCÍ>O r. da ConstllUIÇaO do E;tado do Maranhão. e o art 1''. tnt:l\1> 

r, etc o an. s·. ~ 3". InCISO rr . da Lct n• 8.258, de 06 de JUnht> dL· 2005. 

apr.:cíou o~ auto~ do Proc.:\~0 n• 299-1/200~-TCI:. rdcr~nt~ j prc,lo.~\f.u 

de cont..t\ anual de gol'emo. de re,pomabthdatJ.- do St M.~no Au!!u'tl• 

U:.cclilr Nun ' l'rdctto Munrup.d d~ Cho.~paumh" ''" ~,,.,duo ltn,,n. • " 

0\." ~003 l' d~,.'(.;ldnJ. ~..·m o,t.'''~-,u pl...•n;int.. ordm:inn . nt•' t,.'rmo t.lt• tdal(l""" 

c \'Otn Uo Cun,;:lh'-'u·u A h a1u C· '''r c.h lran~;~ h .. ·n\:ll"tL ,-\.·nudl' '' ,-nlt~ d11 

Cun,dh:rro Jo,.: d.: Rtb.un:u C;rldii\ J-un;rdu c o l';rr.:c..:t n I J%/:!IX17 tl11 

Mtnt\ténu Plibhcu d,• ConW\, emrur pan.:ccr préno pd..t aprtl\açãu t·um 

rc~~aha da~ conta~ . con>tdcrando qu.: '" JU'Ilftl':>IJ\''" Ualldi•' pdu 

rccur>O de recon'>!deraç~o foram capa1cs de modtftcar a d~ci>.IO t"ontrda 

no Acórdão PL-TCE n" 78~12006.: no Parecer 1-'r..'vtn Pl TCI n" ~111 / 

2006 e, amda. que a> falha> rcmanc\cente\ nJu cau .. am dano ao Lr;inn 

Pr~'cntc\ ~ \C\\~ll o' Con,cJhctnh l;dmOJr <;,n,r C'utrun t l't<'" 

dcnl<'l. R.nmundo Olm:II;J 1-tlhu. Áharo C~\itr dL' i'riln\ol r .;n,•tra (R ·l.>t<•r>. 

Jtl;l(l l<u~l· Jm~1ng._' Ptt\ ao l' Jo,~,.· tk K1h;unar C 'ai LI•• 1·u11~1dP. "' Audil\lh."' 

Mdqu11cdcqu.: N;l\'a Neto c 0'1náno h l'u·..: Ci:11marac' ,. ;r l 'muuittl(l/,1 

l 'lá\'JJ (,onL<~IcL Ler te. r.:prc,ent:mh: uo Mtnl\h;no l'úhltu• dL' < ·ollW' 

Publtquc-\e e cumpra-\c 

Sala da> Scs~õe' do Tribunal dl' Conta> do E .. tado dt> MOJraniM>. 

em SJo Luis, 17 de outubro de 2007 

Consclh.:rro Edmar Serra Cutrim 

Pt c:\tdcnh: 

( 'nthclhL'I/'l) Alvarn c"'"' u,· 1-r. lll!,:.l h!lll'H~l 

Rl'liiiOJ 

l' la\'101 (iuntalct Lcllt 

Procur.tdor~ dl' Conta' 

PAUTA 

SERÃO JULGADOS NA SESSÃO PLENÁRIA. Ql ARlA-FEIR \ , 

B DE .I \NEJRO DE 2008. ÁS 10:00 IIOKo\S. OI 11/ÃO SI' 

Kfo..o\1.1/. \I\ IH>, NAS Ql ARTAS-FEIRAS Sl ' IISEQllE TI-~ O~ 

SE<a 11\ I E~ l'ROCJ-.SSO~. 

I - l'RI.S I·\(, AO 1>1 CUN IMo AM AL lll (,) SI ·\( l \"&I ih ~1111-l 

l'r··fl'rtur• Munrnpal dt> Ar.tn 

Rc\flOil\~vcl Rur Fcmandc> Rthctro Frlh11 - l'rcfcttt> \.1untttp<tl 

hl>CUJ'"U\" .. I oiUt~l Hcnnqu.: AraUJO do\ R..:" 

Relator ... ... Á li aru ('~sar de fran.;a Fcrr..:rr" 

2 - I'IUSI .\(,'-\0 I> I C'0'\''1 \!\ A!\ L AI. OI ti l SI \0 r-.• J29:i 200h 

< ';lm.tr., \1 'ntL'tpa U<' ( txl(l 

Rl''PUII'-.I'd Ar~~,·nHn' AI,:U,Ill StHI\i.l lllhu Pn .. •,•tk•rlll' 

Prll~o.ur;td,u Pautu t h:nn(!U\.' AzaUJU Ju, l{~o.·t' .... 1 ·1 ~ . \ta Cnmt.lll't ll'IIL' 

J{,·J.Hu' ) ~ll<l l'lam•mon l.oh:lll 

1- PRL '\'IA(,'ÁO DI- CONTAS AM AL DI- GI::STAO :\• J-IJ(I'~(l(IC• 

C:lm;trJ 1\luntctpal de SucuptrJ do Rrachão 

Rl!spon\ál'cl Jo>é Alberto Rrbe11o Vtlanova - Prc"dcntc 

PrU<:ur.lllor P<lulo Hcnnque Ar..tuJo do' Rer> e Jarru Ca•.tlc;tnll \ 'tclla 

Rdator . YEdo Flamanon Lobão 



•• 

1 e e 1 sEXTA- FEIRA, 18 _JANEIRo_ 2008 

quantia d~ RS 942.60:\,07 1n01 ecento~ e quarenl~ e dois mil. seiscentos 
e tn:' real\ c ~ele centavo~'· em razão de folhas de pagamento sem a 
comprovação da efe11v1dade do pagam~nto ( llem 9.1 do RIT), acrescida 
de multa no valor de R$ 9.426,03 (nove mil. quatrocento~ e vinte e se1s 
r~a1~ e trc!-. centa vo>) correspondente a dez por cento do IJIIIIIIIItlll ora 
tmputado. a ser recolhtda no prazo de quinze dias, a cont~r da publica· 

çae> oftctal deste acórdilo. 

c) apli car, ainda, ao mencionado gestor, com fundamen

to nn art 71 . VIII . da Con>tttutçito Federal. no arl 172. IX di! 
l'un,lttlll~ólu L't"du;tl. ~ no' mt 1". XI. XIV e XVII t: 67. 111 . da Let 
Or~;orllc:• uu TCI::./MA. <:I~ o art 274. ~ :l". 111 . do Regimento l nl~rno 

Ul• 'I < 1./MA. allcrado pela R ewluç<~o n" IOB/2006·TCE:.. multa de 
R$ :\.600.00 (tn?s mil c >Ctscentos reat\), a ser recolhida no prazo 
d~ quinz~ dius , a contar da publ1caçao oftctal deste Acórdão. pelo 
encamtnhamcnto fora do pra1o. a este Tnbun;rl. dos rela tóno~ rcsu
muJo, da execução orçamentána re ferentes ao' 1". 2". 3" e 4" btmestrc' 
e do' tclatóno-. de gest.w ftscal rclaiiiO\ aos I" c 2" quadnmcstrc\. 

d)Cnvlar ~ Procuradoria Geral de Jnsli\'11 cópta d~slc acl\rdao 
e du pi!rc<:er préviO pela dc,apro vaç;io da> con1a-., em cim·o diils apó' o 
ll<tll, tlu L'lTI julg<~du. pJr:t o' IIm kg;u, , 

l'rncniL'' i\ '~".io li\ Con\clhctro' Edmur Scna Cumm (Prt:~l
tkniL' 1. Alvuro Cé\ill de h.mçil Fctre iru , R;umundo Nonato do: Carva
lho l.aco Jún10r, Yedo Flam:mon Lobão (Rci;Hor). Jo~o Jorge Jmltng' 
Pavão c .low de Rtham;u Culdii\ hll'ladu. os Aud iiOn!s Antônto Blt:cautc 
Co,t;t Uarho,a, Mo:lqut lcdcquc Ni!Vil Nt:ltl c Osm~no Frt:u t: GutmarJc> 
e o Pru~u radot J;uro Cuvalcanll Vtctra. reprcscntunte do Mmtsténo 
J>úbl1cu de Conta\ 

Puhhqut:·\t: c cumpr;t·\t: . 

'iul:t d;l\ Se\\Õt:· do Tnhlllwl de Conta\ do btudo do Maranh,tt•. 
cm S,ou l .ul,, 11 dt• outubro de 2007 

Comdht:tru l::.drrw Serra Cutnm 
Prcs1demc 

Con,dh~uo Yêdn 1-'lamanon Lobào 
Rcl ;llnt 

J••u-u Ca\';llc;mtr \'1~ 1n1 

l'rucur:u.lm c.k Cunlil' 

Prm·c"u n." 299~1200-1-TCE 

Nillnn•tu: l' rc\t,l~·;"tn do: contu' nnu:tl de governo - ro:c:ur\o de 
l"l.:l'OII"'llki.I~~IU 

Ori~:cm : l'rdL'IIll~<l Munt<:IJ"'' de Chiipudmlhl 
EAcrl'll'Íu rinun t·~iru: 2003 

Rcroncutc: l\1 ;t)!lllt A ll!!li'IL> Ui!c:cl:u NUIIL''· n:pro:scntadn pelo Sr Anlô· 
llllt l•<>ll~iiii'L'\ M:u·qu,· lli hn tU·\UIMA n• u5.!7J ~ oullu. 
Rcl'Urridu: Al·órd.tu 1'1 TCI n• 7K-11200CJ c l'~rc<:L' I l't L'I'Iu 1'1 'I ('I n" 
40 I/21Hlú 
:\lini\tl•riu J>úblin• tl~ Conlu-= 1'1 uc·u1 auut n .l,uw (".ll.okallll \ l<'tr.t , 
Fiá na < icllllitkt Lt:tlc 
Rl'luhu : <. 'nn~cltu.•1rn ÁI \'ôll u Cê,aJ cJc f ·r.uH"·:, 1:crn:11.t 

lkc:ursu dt' rccon"dcru~·ao IOI<'I'Pil'ltl 
pcil• Sr. Mug11u Augu\10 Buccl;u· Nun~'· 
Pn:f,·llo Mu ntc:tpul dc Chapadmha nt• 
C\t.'ICÍl:lll ftnanCt:ll'll de 2()(l:l, tmjlUl!· 
n:n1dn '' Acón1ao 1'1.-TCI:: n 7!14/200(1 
c• u l'ilrcccr l'r~I'IO I' L-Tl' l n• -1 0 I 
:!006. reluttvo~ à pr~staÇ.Ill dc ~unta\ 
a nuul de go\'l:rno dil4Uda l'rcfclluru 
R.:curso conhcctdll c pnwtdo. 

D.O. PODER JUJ)JClÁRIO I 
ACÓRDÃO PL-TCE N. " 664/2007 

Vtstos, relatados e dtscuttdO\, em grau dc recur,o. o' auto, do 
Processo n • 299412004-TCE, referente à prestaçao de conl•t' anu~l de 

governo do Sr Magno Augusto Bacelar Nunes, Prefeuo Mun1ctp:tl dl' 
Chapadmha no exercfc10 fmance iro de 2003, tmpugnando o Acórdilo PL· 
TCE n • 78412006.: u Parecer Pr~v10 PL-TC n" 401/200<>. o' Conwlh,•l 
ro\ do Tnbunal de Conta~ do E\tado do Maranhito. no U\CO da' atnhut~o:' 
kgat\, em \l'\\50 ph'núna ordtnána. com fulcro oO\ an> I :!lJ I ,. I J<o u.• 
Lei n" 11 25K, d~ ()(J do.· .1unhu de 2005 (L~ I Or~filll~<l do 'I( L/\1 \ • ,;/, '" 

an' :!~ 1.2112, I e 21Uo do Rc:g1men11• lntc:mo. pcor m:IIOIIil d,· "C•lu' "'" 
t.:rmll\ dt• rclatóno e o voto do Comclhetru Allaro lL'"" u.: I ;,,1,.,.1 

Fcrrctra, venctdo' o voto do Conselhe11 u .l o'~ de: Rtt>amul Cuida' l unadt• 
.: o parecer n• 1398/2007 do Mmi\léno Público de Conta>. acordam cm 

a) dilr pro1tmcnto uo r~curso tnlcrpo\tO. por entcnderem qu• u' 
justtftcauvas oferc<:tdil' foram capazes d~ modtftcat o m~nto da' m .. gu 
lundade' que: motivou a dcctsaL• recorrid;t: 

b) turnar \Cm cfc:llu o Acórdüo PL-TCE n• 7H-I/200(• ,. u l '.n · 
<:<'1 l't cvtco Pl TC'I- n• 401/2006, 

c) emitir purcccr préviCI pl.'l ;t aprcn u,·iiu CCIIII rc\~ah a ela' 

t•cmtn' d~ n•,pon,uhllldadL· do Sr Magno Augu,to llacd.11 Nun'''· 1'1<'1<'1111 
Mumup.d d,• ('hapadmha no cxcrct<:t<• iln;~nc:l'IICI d,· 2001 

d ) re~punsabilizar o St. Magn<1 Augu-.tv Ua<:dat Nunc,, u pu· 
gur multu no valor d.: R$ 20.000.00 (vinte mtl r.:a"l· .:m c:<•nformtd.ld<' 
com o an 274, mctso I , do Rcgtmcnto lntcmu. ~m raLau da auwn<:t •• de 

processo ltctlatóno, 
e) recomendur ao mencionado gestor nu a quem lhe ha.1a wcc 

dtdo, por meto da publicação dt:sta dectsão no Dráno Oftctal da Ju,uça. 
pi!r:t qu~ dtltgenctc no \colido de não comctcr a~ m.:\ffiil ' m·c~uland.1d.:' 

vcnft ~ada\ na prc~taç;lo de conta' : 

n CIICIIIIIÍIIhur à (.'[lmilril MunKtpal d.: Chilpi!UIIIh.l """'~'''''' 
em Ida. re<:omcnd;mdu illl 1:.\lnu Ptc~tdcntt·. wtn luluu nn ,111 11. ~ 1" tl.o 
l'oll,llluu;<~o l ·cderal. c:l<: an 5Co. ~ 3" di! l.ct Compkm.:nt;u n•· 101/IMI. li"· 
dl\p<llllhliuo· '" prc,enlc' <:onla\, duram~ 60 (\C\\Cill;t th.l\l. ,, qu.1lqu·1 n•11t11 

bumtc pam c.>.amc c apn.:<:liiÇào. d11 que deverá >Cr dadil ;~mpla d1vul!!"~·"'· 
g) dur quituçüu uo rcspon~tlvcl , S1 Magno 1\ugu,to 1\a,·,· l;n 

Nune\. ap(h o recolhimento da mulla que lhe fm imputiidil. 
h ) cnviur a Procuradona Ger:tl do Estado. Clll cinco diw. iljl(l' 

o tran,llo em JUig;rdo, cl\pia dc\ll' Acórdào. ca\u nào seju 11 valor dil mui til 
r.:culhtdo pdo rc,pon .. ávd no pruo eswhckctdtt. 

Ptt''<'lliL'' i\ '<'\\iilt 0' l'on,dhcii'CI\ Elim:u Scllil Culltll• t l'tt'\1 
delll•' 1. R;nmuudt• Oltl'l'tra h IIm. Á h an• Ct:\ar d~ h.rn~.l h •n,•n.t J{dil:ut>. 

.ll'•"' .l lllgr Jml;mg' l':tv.to , . .lu,.; de R1h;~ma1 (';lidil' I U11i1dt>. "' o\utltlull'' 
Mt:lqullcd~qu,· N.ll .• l Ncw c Osm~riu Frc1r,• ( iunllill'otl'' l' a I' IU~tll'i!lhll.l 

1'1:\lra Ciorllilkl LL'IIL. rcpr.:scnlartlc do Mnmlt'nu l'uhltcn do ('unia' 

J>uhilquc-sc c cumpra-.. ..-. 
Salil d:l\ Sc"ü"' do Tnbunal de• Con1:1' do Estilllu do M.ll.tnh.ll>. 

em S;lu Lur,, 17 de nutuhro de 2007 

Comclhctro Edm:rr s,•tTa Cutnm 
l'rc~tdcnl<' 

('unwllwtno Áll.uo ('~'"' U<' fran~;t h ' IT.'II.I 
Rclil tot do IUil> IL'II\!t'Unt 

l'l.tlta (iontalo LciiL' 

Pwcur:rdor de• Conta' 

Prul·~sso n. " 17.'7/ 1999-TCI•: 
1\.uturczu : Pr~\taçno dc cont ;~s anu;tl d~ gntor~' 

rct:UII\Ilkrilt;<h• 
Ori~cm : C~n1.1ril Muntctpal d,· C"t:dr.al 
Excrddo finun,·ciro: 199tl 
N.ecurrcnlc : Arltndo João Polllc,. reprc,cntado p~l:1 Sra R.nnuuHI.I ""' 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
.... 

COSES 

DESPACHO 

À CODAR, atendendo memorando n. 038/2008-
PRESI/TCE , encaminho a prestação de contas da 
Prefeitura Municipal de Chapadinha , exercício 
financeiro de 2003. 

São Luis, 05/03/2008 
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TRIBUNAL,Dt CONTAS 
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Proc~-;;-p~r---:~z---

Rubrica~-----

~UNAL DE CONTAS 

DESPACHO 

A COSES, 

Para conhecimento de Vossa Senhoria e demais providências que 

entender cabíveis, estamos encaminhando o processo n° 2994/2004 que refere-se ao 

ao balanço geral da Prefeitura Municipal de Chapadinha ,exercício financeiro de 2003 

composto por 06 (seis) volumes, que estavam sob a guarda da Policia Federal desde 

agosto de 2008, por força de determinação da Presidência deste. Corte de Comas, 

consubstanciada no memorando n° 104/2008 e, que foi devolvida a este Tribunal e.-n 

23/07/2009, pDr intermédio do oficio n° 46/2009-DELE '\RM/SR/DPF/MA, exarado pe1o 

Delegado da Policia Federal Gustavo Paulo Leite de Souza. 

Assim sendo, devolvo-lhe o presente processo, para &s providências que 

notar necessárias. 

Em ~ I tJ-l I Zeleflí 
I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

TRANSITADO EM JULGADO 

(Diário Oficial da Justiça - DOJ) 

Proc. 2994/2004 

PUBLICADO EM: 18/01/2008 

CIRCULADO EM: 21/01/2008 

CONHECIDO E PROVIDO 
APROVAÇÃO CIRESSALV A 

TRANSITADO EM JULGADO 

EM: 05/02/2008 

m ( m t,., c<. 'L-

Maria Alice Cajueiro de Almeida 
Coordenadora de Sessões 
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• http: '/www.tce.ma.gov . 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE PROCESSO COM TRÂNSITO EM 
JULGADO 

Certifico que, na sessão plenária de 29/11/2006, a Prestação 

de Contas Anual de Governo da Prefeitura Municipal de Chapadinha, exercício 

financeiro de 2003, sob responsabilidade do(a) Sr(a). Magno Augusto Bacelar 

l Nunes - Prefeito Municipal, relativa ao processo 2994/2004, obteve deliberação 

irregular e dívida de multa, conforme Acórdão n° 784/2006,Parecer Prévio n° 

401/2006, publicado no diário oficial da justiça, que circulou em 06/02/2007. 

Interposto recurso de reconsideração protocolado em 22/02/2007 apreciado 

conhecido e provido em 17/10/2007, conforme Acórdão n° 664/2007,Parecer 

Prévio no 338/2007, com publicação no diário oficial da justiça que circulou em 

21/01/2008 com nova deliberação pela aprovação com ressalvas mantida a 

dívida de multa. Transitando livremente em julgado em 05/02/2008 no âmbito 

desta Corte de Contas. SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 03/09/2009. 

Emitida em 03/09/2009 às 10:11:25 

Número de autenticação: 1251983485086 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão. 
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